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 SUPERINTENDENCIA DE ÁGUA ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA – SAEV 
AMBIENTAL 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP SOMENTE OS GRUPOS DE ITENS 08 E 09 

EDITAL na forma ELETRÔNICA Nº 15/2026 - PROCESSO Nº 44/2026  
DATA DA REALIZAÇÃO: 30/06/2026 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 17/06/2026 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 30/06/2026 às 8h00 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 30/06/2026 às 8h15 
LOCAL: PLATAFORMA ELETRÔNICA DE PREGÃO NO SITE  www.bll.org.br 

Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília (DF) 
 

A SUPERINTENDENCIA DE ÁGUA. ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA – SAEV 

AMBIENTAL, CNPJ nº 72.962.806/0001-71, localizada na Rua Pernambuco nº 4.313 - Patrimônio Novo, 

TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possa interessar, a abertura de procedimento licitatório, 

na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA  de REGISTRO DE PREÇOS, do tipo “Menor Preço por 

grupo de itens” , a ser realizado por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil – BLL” (www.bll.org.br), de acordo com o que determina a Lei Federal nº 

14.133/2021, a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14,  e o Decreto Municipal 

nº 15.631, de 31 de março de 2023 (https://www.votuporanga.sp.gov.br/portal/leis_decretos), a ser regida 

pelos mencionados diplomas legais e pelas cláusulas e condições que seguem:  

O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos interessados na Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente de Votuporanga- Saev Ambiental, localizada na Rua Pernambuco nº 4313 - Patrimônio Novo, 
Votuporanga/SP, horário das 08h00 às 17h00, dias úteis, no site: www.saev.com.br e na plataforma 
eletrônica: www.bll.org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone (17) 
3405.9195. 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem 

parte integrante.   

1 - DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de materiais de rede 
hidráulica, destinados ao suprimento das necessidades operacionais da SAEV Ambiental, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.2. O objeto acima mencionado é composto por 09 (Nove) GRUPOS DE ITENS, conforme quantidades 
definidas e especificações mínimas abaixo e constantes do Termo de Referência – Anexo I - A: 
 

Grupo 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

1 

ADAPTADOR FLEXÍVEL PVC X CERAMICA 150 
Adaptador de manilha/PVC 150mm-junta de borracha 
nitrilica flexivel ou PVC flexível de transição para esgoto, 
conforme norma ASTM C 1173, especifica para união 
entre manilha e pvc com abraçadeira rosca sem fim 
totalmente em aço inoxidáve com parafuso sextavado 
de 8 mm com fenda para tubulação de 150mm 

Peça 50 

 

 

Grupo 02 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

2 

TUBO DE PVC/PBA JEI CL 20 DE 100 MM C/ANÉIS 
DE BORRACHA 
Tubo rígido em PVC-U, com junta elástica integrada 
(JEI), DN 100 mm (DE 110 mm), para redes de adução 
e distribuição de água. 
Classe de pressão CL 20 (2,0 MPa). 
Comprimento de montagem de 6,0 m (±1%). 
Fabricado com PVC virgem, isento de material reciclado. 
Conforme ABNT NBR 5647-1 e NTS 0187. 

Metro 120 

http://www.bll.org.br/
https://www.votuporanga.sp.gov.br/portal/leis_decretos
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3 

TUBO DE PVC/PBA JEI CL 15 DE 100/110 MM 
Tubo de PVC rígido para sistemas de infraestrutura 
(PBA - Ponta, Bolsa e Anel), destinado à condução de 
água potável sob pressão em redes de abastecimento e 
adutoras. Fabricado em conformidade com a norma 
NBR 5647, possui Diâmetro Nominal (DN) 100 mm e 
Diâmetro Externo (DE) 110 mm. Classificado como 
Classe 15 (CL 15), projetado para suportar pressão de 
serviço de até 0,75 MPa (7,5 kgf/cm²) a uma temperatura 
de 20°C. O sistema de acoplamento deve ser do tipo 
Junta Elástica Integrada (JEI), garantindo 
estanqueidade, absorção de pequenos recalques e 
facilidade de montagem através do uso de anel 
elastomérico de vedação. O material deve apresentar 
paredes internas lisas para minimizar a perda de carga, 
ser imune à corrosão galvânica e resistente ao ataque 
químico de solos agressivos. Deve ser fornecido em 
barras padrão, devidamente identificadas com marca, 
norma e classe de pressão conforme exigências 
técnicas setoriais. 

Metro 1800 

4 

TUBO PVC/PBA JEI RÍGIDO CL 20 DN/DE 50/60MM 
C/ ANÉIS DE BORRACHA NBR 5647-1. 
Tubo rígido em PVC-U, com junta elástica integrada 
(JEI), DN 50 mm (DE 60 mm), para redes pressurizadas 
de água. 
Classe de pressão CL 20 (2,0 MPa). 
Comprimento de montagem de 6,0 m (±1%). 
Conforme ABNT NBR 5647-1 e NTS 0187. 

Metro 600 

5 

TUBO DE PVC/PBA RIGIDO JEI CL 15 DE 50/60 MM 
C/ANÉIS DE BORRACHA - NBR 5647 
Tubo rígido em PVC-U, com junta elástica integrada 
(JEI), DN 50 mm (DE 60 mm), para redes de água em 
tubos PBA/BBB. 
Classe de pressão CL 15 (1,5 MPa). 
Comprimento de montagem de 6,0 m (±1%). 
Conforme ABNT NBR 5647-1 e NTS 0187. 

Metro 2100 

6 

TUBO PVC DEFOFO JEI DN 250 MM (AZUL) 
Tubo rígido de PVC (PVC-U) azul, tipo DEFOFO (Junta 
Elástica Integrada), DN 250 mm. Pressão de Serviço 
Mínima PN 10 (1,0 MPa). Norma: ABNT NBR 5647-1. 

Metro 240 

7 
TUBO MPVC DEFOFO/PVC-O JEI PB DN 250 MM PN 
12,5 CONFORME NBR 7665/NBR 15750 E ISO 16422 Metro 810 

8 

TUBO MPVC DEFOFO/PVC-O JEI PB DN 150 MM 
CONFORME NBR 7665/NBR 15750 E ISO 16422 
1MPA 
Tubo de PVC Orientado (PVC-O ou MPVC), com Junta 
Elástica Integrada (JEI), Ponta e Bolsa (PB), DN 150 
mm. Pressão de Serviço Mínima PN 12,5 (1,25 MPa). 
Normas: ABNT NBR 7665, ABNT NBR 15750 e ISO 
16422. 

Metro 2400 

 

 

Grupo 03 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

9 

ESTRANGULADOR DE VAZÃO 3/4´ P/ TUBO PEAD 
TIPO CAPA BODE 
Estrangulador de vazão 3/4´ para tubo pead (20mm); 
fabricado em aço 1045, com três estágios de aperto (tipo 
capa bode); com abertura de 3 mm para esmagar a 
mangueira sem danificar 

Peça 30 
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Grupo 04 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

10 

CHAVE PARA ABRIR REGISTRO DENTRO DA CPH 
Chave de manejo em aço carbono com haste e 
extremidade compatível com o acionamento (cabeça 
estriada) dos registros de bloqueio instalados dentro da 
Caixa de Proteção de Hidrômetro (CPH) padrão Saev 
Ambiental. Acabamento zincado 

Peça 30 

 

Grupo 05 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

11 

TUBO PEAD PE 80 RAMAL PREDIAL AZUL DN 32 
MM 
Tubo fabricado em polietileno de alta densidade (PEAD), 
classe PE 80, cor azul, diâmetro nominal DN 32 mm, 
destinado à execução de ramais prediais de 
abastecimento de água, apresentando flexibilidade, 
resistência mecânica e durabilidade adequadas à 
aplicação. 
Norma: ABNT NBR 15561 – Sistemas de tubulações 
plásticas para condução de água – Tubos de polietileno 
(PEAD) 
O laboratório selecionado para inspecionar o item 
deverá possuir certificado original de aprovação 
acreditado no Inmetro de seus equipamentos, com 
vigência dentro do período de realização dos ensaios. 
No ato da entrega dos materiais, a empresa deverá 
apresentar os relatórios de ensaios, juntamente com as 
notas fiscais, devendo constar em ambos os 
documentos, o (s) número (s) do (s) grupo (s) ensaiado 
(s), para a comprovação dos materiais fornecidos. 
Ensaios conforme determina a NBR 15561: 
Índice de fluidez (NBR 9023 ou ISO 1133-1) 
Resistência à pressão hidrostática interna de curta 
duração a 20 ºC e 80 ºC (NBR 8415) Resistência à 
pressão hidrostática interna de longa duração a 80 ºC 
(NBR 8415) Reversão longitudinal (ISO 2505) 
Resistência ao esmagamento (NBR 14303 ou EN 
12106) Estabilidade térmica – OIT (NBR 14300 ou ISO 
11357-6) Dispersão de pigmentos (NBR ISO 18553) 
Propriedade de tração (Anexo B da NBR 15561 

Metro 50 

12 

TUBO PEAD 20 MM PE 80 P/RAMAL , AZUL 2,3 MM 
Tubo fabricado em polietileno de alta densidade (PEAD), 
classe PE 80, cor azul, diâmetro nominal DN 20 mm, 
com espessura de parede 2,3 mm, destinado à 
execução de ramais prediais de abastecimento de água, 
garantindo resistência e confiabilidade no serviço. 
Norma: ABNT NBR 15561 – Sistemas de tubulações 
plásticas para condução de água – Tubos de polietileno 
(PEAD) 
O laboratório selecionado para inspecionar o item 
deverá possuir certificado original de aprovação 
acreditado no Inmetro de seus equipamentos, com 
vigência dentro do período de realização dos ensaios. 
No ato da entrega dos materiais, a empresa deverá 
apresentar os relatórios de ensaios, juntamente com as 
notas fiscais, devendo constar em ambos os 
documentos, o (s) número (s) do (s) grupo (s) ensaiado 
(s), para a comprovação dos materiais fornecidos. 
Ensaios conforme determina a NBR 15561: 
Índice de fluidez (NBR 9023 ou ISO 1133-1) 
Resistência à pressão hidrostática interna de curta 
duração a 20 ºC e 80 ºC (NBR 8415) Resistência à 
pressão hidrostática interna de longa duração a 80 ºC 
(NBR 8415) Reversão longitudinal (ISO 2505) 

Metro 8000 



 

Página 4 de 74 
 

Resistência ao esmagamento (NBR 14303 ou EN 
12106) Estabilidade térmica – OIT (NBR 14300 ou ISO 
11357-6) Dispersão de pigmentos (NBR ISO 18553) 
Propriedade de tração (Anexo B da NBR 15561 

 

Grupo 06 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

13 

VÁLVULA DE RETENÇAO PVC DN 100 MM 
Válvula de retenção destinada a impedir o retorno de 
fluxo em sistemas hidráulicos, fabricada em PVC rígido 
(PVC-U), com diâmetro nominal DN 100 mm. 
Deve possuir tampa de inspeção em aço inoxidável, 
fornecida juntamente com o corpo da válvula, permitindo 
acesso para manutenção interna, limpeza e inspeção 
periódica. 
Projetada para operação em sistemas de água ou 
esgoto, com fechamento automático, garantindo 
estanqueidade e funcionamento eficiente mesmo sob 
variações de pressão. 
A válvula deve suportar pressão de trabalho compatível 
com redes hidráulicas, mantendo integridade estrutural 
e desempenho adequado. 
Conexões compatíveis com tubulações DN 100 mm, 
conforme aplicação (junta elástica, flangeada ou colada, 
conforme especificado no item). 
Produto em conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis às válvulas de retenção em PVC, devendo 
apresentar resistência química, mecânica e 
durabilidade. 

Peça 40 

 

Grupo 07 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

14 

DISPOSITIVO 3/4" TIPO HÓSTIA - EM 
POLIPROPILENO PP - DISCO LISO PARA TUBETE 
Dispositivo do tipo hóstia, fabricado em polipropileno 
(PP), diâmetro nominal 3/4’’, com disco liso, destinado à 
utilização em tubetes, para controle, proteção ou 
vedação do sistema, conforme aplicação específica. 
O material em polipropileno confere resistência química, 
durabilidade e confiabilidade, sendo indicado para uso 
em sistemas hidráulicos de água. 

Peça 3000 

 

Grupo 08 - ME 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

15 

REDUÇÃO P/ TUBO PEAD DN 32MM X 20MM - NRB 
9798 
Conexão hidráulica destinada à redução de diâmetro em 
tubulações de Polietileno de Alta Densidade (PEAD), 
com dimensões nominais de 32 mm para 20 mm, 
conforme requisitos da ABNT NBR 9798. 
Fabricada em material polimérico de alta resistência, 
adequada para utilização em sistemas de 
abastecimento de água, garantindo vedação eficiente, 
resistência mecânica e durabilidade sob condições de 
pressão e uso contínuo. Deve apresentar 
compatibilidade dimensional com tubos PEAD, 
assegurando encaixe preciso e estanqueidade das 
conexões 

Peça 30 
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Grupo 09 - ME 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

16 

TUBO PVC 1” 
Tubo de PVC rígido, tipo soldável, com diâmetro nominal 
de 1” (aproximadamente 25 mm), destinado à condução 
de água fria em sistemas prediais e redes de 
distribuição, conforme requisitos das normas técnicas da 
ABNT, especialmente ABNT NBR 5648. 
Fabricado em policloreto de vinila (PVC), deve 
apresentar elevada resistência mecânica, durabilidade e 
desempenho adequado sob condições de pressão, 
sendo indicado para aplicações em instalações 
hidráulicas permanentes. A união entre as peças deve 
ser realizada por meio de soldagem química (adesivo 
específico), garantindo estanqueidade e segurança 
operacional. 
O produto deve possuir superfície interna lisa, 
minimizando perdas de carga e evitando incrustações, 
além de resistência à corrosão, ação de agentes 
químicos e variações de temperatura dentro dos limites 
de uso para água fria. 
Deve ser fornecido em barras com comprimento padrão 
de mercado, com extremidades adequadas para 
conexão, isento de trincas, deformações ou 
imperfeições, atendendo integralmente às normas 
técnicas aplicáveis e assegurando qualidade e 
confiabilidade na aplicação. 

Metro 60 

 

1.3. Os Grupos de Itens descritos acima serão considerados em sua totalidade, ou seja, é composto por 

tantos quantos elementos existirem nele. 

1.4. A licitante somente será selecionada para ir à etapa de lances dos Grupos de Itens que cotar de acordo 

com as especificações mínimas deste Edital; 

1.5. Deverá ser respeitada a numeração dos Grupos de Itens e as quantidades, unidades e especificações 

mínimas de seus elementos, bem como deverá ser indicada a marca ou fabricante/procedência de cada 

produto. 

1.6. Os produtos/materiais deverão ser de primeira linha, ter padrão de qualidade reconhecido pelo 

mercado nacional e estarem de acordo com os padrões e normas brasileiras vigentes. 

1.7. NÃO SERÁ ADMITIDA A ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DECORRENTES DESTA 

LICITAÇÃO. 

 
2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1. O Pregão na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases por meio do portal da Bolsa 
de Licitações do Brasil - BLL.  
2.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) da SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA ESGOTO E 
MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA – SAEV AMBIENTAL, mediante monitoramento de dados gerados 
ou transferidos para o aplicativo constante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - 
BLL. 
2.3. O Licitante interessado em participar do certame deverá observar atentamente as condições previstas 
para sua participação no presente Edital tais como seu cadastramento junto ao provedor do sistema - Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil – BLL - para participar da licitação, bem como a data e horário de fim do 
recebimento das propostas e o início da etapa de lances (ambos no preâmbulo do certame).  
2.4. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame que 

pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, provedora do sistema eletrônico para a 

Superintendência de Água Esgoto e Meio Ambiente de Votuporanga/SP, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa de utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa de Licitações do Brasil 

- BLL. 
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3 – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA 

3.1. Para os Grupos de Itens 08 e 09  Somente poderão participar deste pregão as MICROEMPRESAS 
e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE pertencentes ao ramo de atividade pertinente ao objeto do mesmo, 
e que estejam de acordo com a legislação vigente (Federal, Estadual e Municipal) que o regulamente e que 
estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e 
no portal da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL. 
3.1.1. Para os demais Grupos - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
pertinente e compatível com o objeto desta licitação, que estejam de acordo com a legislação vigente 
(Federal, Estadual e Municipal) que os regulamente e que estiverem previamente credenciados no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no portal da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. 

3.1.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF anterior à data 
prevista para recebimento das propostas. 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123/2006.  
3.5.1. Será aplicado os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrados contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.  
3.5.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte, para estar apto a participar do Pregão na forma 
Eletrônica, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar 
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para 
fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006.  
3.7. Não poderão disputar esta licitação: 
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.7. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 



 

Página 7 de 74 
 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.10. A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública,  
4.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após 
os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes, após 
a fase de envio de lances. 
4.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 
4.6.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;  
4.6.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.6.3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
4.6.4. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 
4.6.5. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 
4.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.6 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

a) VALOR TOTAL PARA O GRUPO DE ITENS, em moeda corrente nacional, em algarismos, com até 

duas casas decimais após a vírgula; 

b) MARCA; 

c) FABRICANTE;  

d) DESCRIÇÃO DO OBJETO. 

5.1.1. No preenchimento da proposta eletrônica, no sistema deverão obrigatoriamente ser informadas 

no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES contidas nas alíneas “a”, “b”, “c”, e “d” de cada GRUPO. A 

não inserção das informações nestes campos poderá ocasionar na desclassificação do Licitante, face 

à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução/fornecimento do objeto. 
5.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante é ciente e concorda com as condições contidas no 
edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
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de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório. 
5.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência – Anexo I, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer, conforme for o caso, os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

 
6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo de itens. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.10. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.14. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto.  
6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.18.2.2. empresas brasileiras; 
6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
6.19. As regras previstas no item 6.18.1, não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a licitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento ou qualquer outro motivo. 
6.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Superintendência de Agua Esgoto e Meio 
Ambiente de Votuporanga - Saev Ambiental. 
6.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes. 
6.20.5. O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 02 (Duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado e/ou após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 
6.20.6. É facultado(a) ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.21. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7 - DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.2.1. contiver vícios insanáveis; 
7.2.2. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7.2.3. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Superintendência de Agua Esgoto 
e Meio Ambiente de Votuporanga - Saev Ambiental. 
7.3. Fica caracterizado indício de inexequibilidade, a proposta que represente o valor de 50% (cinquenta por 
cento) inferior ao orçado pela Superintendência de Agua Esgoto e Meio Ambiente de Votuporanga - Saev 
Ambiental. 
7.4.1. Se o licitante, após a fase de lances, arrematar item que represente o valor de 50% (cinquenta por 
cento) inferior ao orçado pela administração pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá exigir meios idôneos para fins 
comprovação de exequibilidade do preço apresentado pelo participante. 
7.4.2. Para fins de julgamento das propostas, serão considerados dentre outros meios idôneos a serem 

julgados pelo(a) Pregoeiro(a), os seguintes: 

a) Notas fiscais eletrônica de entrada do produto ou serviço licitado; 
b) Notas fiscais eletrônica de saída do produto ou serviço licitado; 
c) Cupons fiscais; 
d) Conhecimento de Transporte Eletrônico (CTe); 
e) Conhecimento de Transporte Para Fretamento e outros serviços – (CTe e OS); 
f) Manifesto de documentos fiscais eletrônicos; 
g) Livro caixa da empresa; 
h) Declaração de imposto de renda pessoa jurídica IRPJ; 
i) Documento idôneo que comprove a execução do objeto licitado com outros entes públicos. 
7.5. Além dos documentos descritos no item anterior, ficará a critério do(a) Pregoeiro(a), a exigência de outros 
meios idôneos que comprovem a execução do objeto licitado. 
7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação via chat no sistema, ou outro 

meio quando o informado estiver indisponível e desde que anexado posteriormente na plataforma, de forma 

escrita e justificada pelo licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.8. Se a proposta for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

7.10. O(A) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.11. No julgamento da proposta, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, fundamentando e registrando sua decisão no sistema.  

7.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à Licitante subsequente, 

nova verificação deve ser realizada da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

7.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos necessários para habilitação deverão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada, de forma individual, ou ainda publicação em 
órgão da imprensa oficial, apresentados em formato digital escaneado. 
8.1.1. Para efeitos da comprovação dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, os Licitantes 

deverão enviá-los exclusivamente por meio do sistema, via plataforma – Bolsa de Licitações e Leilões 

- BLL até a data e o horário estabelecido para a abertura da sessão pública, exceto os abrangidos pelo 

SICAF (Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista e Econômico-Financeira), quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

8.1.2. Reforçando: Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, via plataforma – Bolsa de Licitações e 
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Leilões - BLL até a data e o horário estabelecido para a abertura da sessão pública, conforme item 8.1 
e 8.1.1. 
8.1.3. Nos casos em que os licitantes porventura não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF, deverão apresentar todos os documentos de habilitação exigidos 
neste Edital via plataforma – Bolsa de Licitações e Leilões - BLL até a data e o horário estabelecido 
para a abertura da sessão pública de acordo com o item 8.1. 
8.2. A Documentação exigida para fins de habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos 
por ele abrangidos (Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista e Econômico-Financeira). 
8.2.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
8.3. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 
3/2018, art. 7º, caput). 
8.3.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
8.4. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.5. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 
ao licitante vencedor. 
8.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para a complementação de informações acerca dos 
documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; (Lei 14.133/21, art. 64) 
8.6.1. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
8.7. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
8.8. Os Documentos de Habilitação não serão necessários ser enviados de forma física.  
8.9. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, "c", "d", “e” e “f” do item 8.15 e 8.17 (Regularidade Fiscal, Social, 

Trabalhista e Econômica) deste Edital, somente serão aceitos se a data de validade neles assinalados for 

igual ou superior a data marcada para abertura da sessão pública deste certame, na hipótese de não constar 

nos documentos o respectivo prazo de validade, somente serão aceitos os documentos emitidos no prazo de 

90 (noventa) dias anteriores à data marcada da sessão pública, salvo apresentação de prova hábil para 

comprovar validade superior. 

8.9.1. Os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde que apresentados em seu original, 

ficando a critério da Saev Ambiental a comprovação da veracidade dos mesmos e desde que estejam dentro 

do prazo de validade, conforme item 8.9 acima. 

8.10. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
8.10.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
Termo de Referência – Anexo I e Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP exigir requisitos de 
habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 15% (quinze por cento) para o consórcio em 
relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
8.11. Como condição prévia ao exame da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO do licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar, após o julgamento da(s) proposta(s) será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   
b) Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://certidoes.cgu.gov.br/).  
8.11.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

8.12. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.13. No caso de inabilitação, caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha 

se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, haverá nova verificação, de ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.14. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante apresentação:  

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://certidoes.cgu.gov.br/
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b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de sociedade 

comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 

administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente quando a atividade 

assim o exigir e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial; 

e) no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

f) no caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

– CCMEI; 

g) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

8.14.1. A demonstração da legitimidade do signatário da se dará mediante apresentação da seguinte 

documentação: 

a) No caso de Procurador 
I - Instrumento de mandato público, ou; 

II - Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida 
em Cartório, juntamente com Documento de constituição da empresa e alterações, onde se verifique que o 
sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida. 
b) No caso de sócio-gerente 
I - Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 
8.14.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

8.15. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada, mediante apresentação: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais da sede do Licitante. Caso a 

sede do Licitante seja fora deste Município e mantenha filial (is) em Votuporanga, apresentar também desta 

(s); 

c) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais e 

quanto a Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais (INSS) previstas nas 

alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 ou Certidão 

Previdenciária; 

d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a Justiça 

do Trabalho (Lei Federal 12.440/2011 e artigo 642-A da CLT); 

f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 

Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada. 

8.16. Regularidade Fiscal e Trabalhista para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 
será comprovada, mediante apresentação: 
a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de origem do licitante, ou pela apresentação 

do comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no site da Secretaria da Receita Federal, ambos documentos 

emitidos no prazo de até 90 (noventa) dias anteriores à data marcada da sessão pública. 

a1) Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar:  Declaração de que se enquadra na 

situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, sob 

as penas do artigo 299 do Código Penal, que deverá ser assinada por seu representante legal e TAMBÉM 

POR CONTADOR HABILITADO. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 

previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006.  

c) Declaração elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 

que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

8.16.1. para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a 
documentação completa e exigida para fins de comprovação de regularidade Fiscal e Trabalhista mesmo 
que apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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8.16.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o licitante 

qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitado, uma vez que atenda a todas 

as demais exigências do edital. 

8.16.3. a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual ou outro instrumento que o 

substitua. 

8.16.4. Quanto à microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

8.16.5. Não ocorrendo a regularização da documentação, no prazo previsto do subitem 8.16.3, implicará 

decadência do direito à execução do objeto do certame, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14133/2021, sendo facultado à Administração convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para negociação, assinatura do contrato ou outro instrumento equivalente que o substitua, ou 

revogar a licitação. 

8.17. Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante apresentação: 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 
8.18. Outras Comprovações será mediante apresentação 

a) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal.  

b) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante 

legal, asseverando que não está declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração Pública ou 

impedido de licitar e contratar com esta Autarquia Municipal.  

c) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante 

legal, de que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação.  

d) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante 

legal, que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação definidos no Edital (art. 63 da Lei Federal 

nº 14.133/21). 

e) declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/21). 

f) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/21).  

g) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

h) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal.  

8.19. O atendimento correspondente as apresentações das DECLARAÇÕES solicitadas acima (item 

8.18) e as DECLARAÇÕES para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) (item 8.16) 

PODERÃO ser no formato de DECLARAÇÃO UNIFICADA conforme modelo constante do ANEXO II 

deste edital. 

8.20. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, 
incisos III e IV e Decreto Municipal nº 15.631 de 31 de março de 2023. 
8.21. Se o Licitante for a matriz, todos os documentos de Habilitação deverão estar em nome da matriz, e se 

o Licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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8.22. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital. 
8.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
9 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E SEUS REQUISITOS 
9.1. A proposta final do Licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (Duas) 
horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico. 
9.1.1. É facultado(a) ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 9.1.2. O não cumprimento das exigências dispostas no item (9.1) poderá, ficando a decisão a critério da 
Administração, ocasionar em penalidades ao Licitante declarado vencedor, por descumprimento de 
comprovação de condições do edital. 
9.2. Deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, 

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem 

rasuras, emendas, borrões e/ou entrelinhas e, ainda, devendo ser a(s) folha(s) rubricada(s), datada e 

assinada pelo representante legal do Licitante ou por procurador legítimo e legalmente constituído. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com valor global e total do grupo de itens 

ou percentual de desconto com preços expressos em moeda corrente nacional, com até duas casas 

decimais após a vírgula; 

9.4. Descrição do objeto, contendo as informações necessárias, indicando no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente e outros 

9.5. Constar em seu inteiro teor:  

a) razão Social, endereço completo, telefone/fax, e-mail, CNPJ e inscrição estadual ou municipal da empresa 

detentora da melhor proposta; 

b) número do Processo e do Pregão na forma Eletrônica; 

c) definição do Grupo de Itens, constando marca, embalagem, quantidade por embalagem e fabricante; 

d) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

e) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

f) condições de pagamento: será conforme constante do Edital e da Ata de Registro de Preços; 
g) qualificação do responsável que assinará a futura ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
h) qualificação do(a) responsável pela(s) empresa(s) Licitante(s) vencedora(s), constando nome 
completo, cargo, CPF, nº da cédula de identidade (RG), órgão e Estado emissor, data de nascimento, 
endereço residencial completo, e-mail institucional, e-mail pessoal e telefone(s), para fins de 
exigências relacionadas a AUDESP. 
9.6. A proposta final ficará documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à Detentora da Ata, se for o caso. 

9.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Detentora da Ata. 

10 - DO RECURSO  
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata da sessão 
pública. 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 15 (quinze) minutos. 
10.3.4. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata da sessão pública de habilitação ou inabilitação; 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
11 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato/ata de registro de preços, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, e em ocasiões 
específicas que se fizerem necessárias. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e/ou e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 
12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
12.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
12.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
12.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
12.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de 
quem lhes tenha dado causa. 
12.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
12.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados 
(artigo 71 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados exclusivamente por forma eletrônica, em 
campo próprio na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões - BLL.  
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

  
14 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Senhor Superintendente 
adjudicará o objeto do certame e homologará o procedimento licitatório. 
14.2. Homologado o resultado da licitação, respeitadas a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, será convocado o interessado para assinatura da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Depois de cumpridos os requisitos de publicidade, a ATA DE REGISTRO terá efeito de 
compromisso nas condições estabelecidas. 
14.3. O licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.3.1. Prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
licitante mais bem classificado e aceita pela Administração. 
14.4. Sempre que a convocação não for atendida, é facultado a Administração, dentro do prazo e condições 
estabelecidas, convocar licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou revogar o item 
específico, respectivo ou a licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.5. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 
14.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
14.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Autarquia a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
15 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso (artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade 

com as disposições nela contidas. 

 

16 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação.  
16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 
na ata. 
16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 
16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
 
17 - DA SUBCONTRATAÇÃO  
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

18  DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
18.1. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.2. O prazo de entrega dos materiais será de até 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da data de envio 
do Empenho. Este prazo foi definido com base na análise técnica que considera a complexidade dos itens a 
serem fornecidos e a necessidade de garantir a continuidade dos serviços essenciais prestados pela SAEV 
Ambiental. 
18.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 07 dias (corridos) de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
18.4. Local de entrega: Almoxarifado da SAEV Ambiental, situado na Avenida Nasser Marão, nº 1427, 
Parque Industrial I, Votuporanga - SP, CEP 15.503-005. O horário de entrega para recebimento dos 
produtos/bens é das 07h30 às 10h30 e das 13h30 às 16h30, de segunda a sexta-feira, exceto feriados 
nacionais, estaduais, municipais, assim como os dias pontes. O local de entrega poderá ser alterado conforme 
a necessidade da Autarquia, sendo neste caso, avisado anteriormente à Contratada. 
18.5. São de responsabilidade da Contratada, o acondicionamento, transporte, descarregamento do 
bem/produto. Os bens/produtos devem estar acondicionados em embalagem original do fabricante. O seguro 
do transporte será de responsabilidade da Contratada. 
18.5.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, pelo (a) responsável do acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 
18.5.2. No ato da entrega, a Contratada deverá apresentar toda a documentação relativa ao produto 
fornecido. 
18.5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
18.5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato/aquisição. 
Os produtos em questão serão recebidos e conferidos pelo responsável pelo setor de compras/almoxarifado, 
o qual também será responsável por receber os laudos/ensaios, nos grupos de itens em que há essa 
exigência, devendo ser apresentados acompanhado dos produtos no momento da entrega. 
 



 

Página 17 de 74 
 

19 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

19.1.  A Saev Ambiental se reserva o direito de recorrer a empresa Detentora da Ata em caso de verificação 

posterior de irregularidades ou má qualidade dos bens ofertados. 

 

20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o certame; 
20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
20.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
20.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
20.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
20.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
20.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
20.1.3. não celebrar o ajuste ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
20.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
20.1.5. fraudar a licitação 
20.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
20.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
20.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
20.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
20.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
20.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
20.2.1. advertência;  
20.2.2. multa; 
20.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
20.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
20.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
20.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado, nos termos do Decreto Municipal nº 15.631/23. 
20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado, nos termos do Decreto Municipal nº 15.631/23. 
20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor da Superintendência de Água Esgoto e Meio Ambiente de Votuporanga/SP. 
20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
20.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados à Superintendência de Água Esgoto e Meio Ambiente de 
Votuporanga/SP. 
 
21 - DO PAGAMENTO  

21.1. Sendo recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na contabilidade, correrá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. O 

pagamento será efetuado no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.  

21.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a Autarquia atestar a execução 

do objeto do contrato/ata de registro de preços e a nota fiscal for recebida pelo setor de Contabilidade para 

efetuar a liquidação. 

21.1.2. No caso de atraso pela Superintendência de Água Esgoto e Meio Ambiente de Votuporanga, os 

valores devidos para a empresa serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

(INPC) de correção monetária 

21.2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

21.2.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da licitação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

21.2.2. Quando houver glosa parcial do objeto, a Administração deverá comunicar a empresa para que emita 

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

21.2.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato/ata e do órgão contratante/Administração;  

d) o valor a pagar; 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 

f) dados bancários para pagamento, destacados na nota. 

21.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a empresa providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Administração; 

21.2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

21.2.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF nos termos do art. 18 e 19 do Decreto Municipal 15.631/2023, para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 
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21.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da empresa, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

Administração. 

21.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Saev Ambiental deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada/detentora da ata, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

21.2.9. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão/cancelamento contratual/da ata nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

a contratada/detentora da ata a ampla defesa.  

21.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato/cancelamento da ata, caso a contratada/detentora da ata não regularize sua 

situação junto ao SICAF.   

21.2.11. Nos casos em que os licitantes porventura não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro 

Unificado de Fornecedores – SICAF, deverão apresentar todos os documentos de habilitação exigidos 

neste Edital.  

21.2.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

21.2.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

21.2.13. A empresa regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

21.2.14. Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços 

em geral, inclusive obras, estarão sujeitos a retenção do IRRF conforme previsto na IN/RFB nº 1.234/12, 

fixado pela decisão do STF no julgamento do RE 1293453/RS (Tema 1130) e regulamentado pelo Decreto 

Municipal nº 15.506 de 23 de fevereiro de 2023.  

 

21.3. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

21.3.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
 

22 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

22.1. Para atender as despesas decorrentes desta licitação, foram aprovadas no orçamento para o exercício 

do ano 2026, através da Lei nº 7.341, de 05 de dezembro de 2025, a seguinte dotação orçamentária: 

PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 

57 03.01.03 17.512.0045.2124 33903024 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS  4 110.000 

57 03.01.03 17.512.0045.2124 33903042 F E R R A M E N T A S 4 110.00 

* Fonte de Recurso: 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta. 
22.2. Os recursos para 2027 serão alocados nas Peças de Planejamento a serem enviadas à Câmara 
Municipal nos prazos estabelecidos na Lei Orgânica do Município. 
 
23 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

23.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

23.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
23.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
23.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
23.1.3.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data 
do orçamento estimado (nos termos do art. 25, §7º, da Lei Federal 14.133/21). 
23.1.3.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação, sendo o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).  
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23.1.3.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
24 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
24.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
24.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Saev 
Ambiental sem justificativa razoável; 
24.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 
24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
24.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção. 
24.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 24.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
24.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
24.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  
24.4.1. Por razão de interesse público; 
24.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
24.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023.  
 
25 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Saev Ambiental, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
25.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Saev 
Ambiental não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
25.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nele contidas. 
25.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
25.6. O resultado da sessão pública deste certame será divulgado em Ata no sistema eletrônico da 

www.bll.org.br. e no portal da transparência do Saev Ambiental no sítio www.saev.com.br. 

25.7. Integram o presente Edital: 
ANEXO I–A -Termo de Referência. 
ANEXO I–B – Mapa de risco 
ANEXO I–C – Justificativa de preços 
ANEXO II - Modelo Referencial de Declaração UNIFICADA 
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro. 
ANEXO IV – Relação de Cadastro Reserva 
ANEXO V – Minuta de Contrato 
ANEXO VI – Termo de Ciência e Notificação - TCE 
ANEXO VII - Minuta da Nota de Empenho 
25.8. Os casos omissos serão dirimidos com base nas disposições da Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 

15.631, de 31 de março de 2023 e suas alterações, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

25.9. Esta licitação será regida pela Lei Federal nº 14133/2021, Lei complementar n° 123/06, Decreto 

Municipal nº 15.631/2023 e suas alterações, e demais normas pertinentes à espécie, sendo o(a) Pregoeiro(a) 

autoridade soberana para resolver todas e quaisquer pendências surgidas na sessão Pública deste Pregão 

Eletrônico. 

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

http://www.bll.org.br/
http://www.saev.com.br/
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se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Saev Ambiental. 
25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
25.12. A Superintendência de Água Esgoto e Meio Ambiente de Votuporanga/SP reserva-se no direito de 

adquirir no todo ou em parte, quando for o caso, respeitados os limites legais ou rejeitar todas as propostas, 

desde que justificadamente haja conveniência administrativa para o caso, em prol do interesse público, 

observados os ditames da Lei Federal nº 14133/2021, Decreto Municipal nº 15.631/2023 e demais normas 

pertinentes à espécie, obrigando-se os fornecedores ao cumprimento integral de suas propostas, nas 

condições definidas na sessão Pública do Pregão, sem que lhes caiba qualquer direito à reclamação e/ou 

indenização a favor da proponente e sob pena da aplicação de penalidades previstas na legislação. 

25.13. A Superintendência de Água Esgoto e Meio Ambiente de Votuporanga/SP reserva-se o direito de 

revogar ou anular o presente procedimento licitatório, nos ditames da Lei Federal nº Lei nº 14.133/21, do 

Decreto Municipal nº 15.631, de 31 de março de 2023 e suas alterações, e demais diplomas legais 

eventualmente aplicáveis. 

25.14. A adjudicação/homologação do objeto do Edital ao(s) Licitante(s) vencedor(es) o(s) obriga(m) ao 

fornecimento e/ou a prestação de serviços integral do(s) mesmo(s), nas condições oferecidas, não lhe(s) 

cabendo direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos não previstos em sua(s) 

proposta(s), quer seja por erro ou omissão. 

25.15. O(s) Licitante(s) vencedor(es) é(são) obrigado(s) a manter durante toda a vigência do Contrato ou 

outro instrumento que o substitua, em compatibilidade com as obrigações por ele(s) assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

25.16. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação e não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o foro da Comarca de Votuporanga do Estado de São Paulo, nos termos da Lei Federal nº 

Lei nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº 15.631, de 31 de março de 2023 e suas alterações. 

25.17. Todos os horários constantes deste Edital têm como referência o horário de Brasília/DF. 

 
 

Para conhecimento público, expede-se o presente Edital, publicado por “AVISO DE 
LICITAÇÃO", no Diário Oficial do Município, divulgado no endereço eletrônico da Prefeitura na Internet, Portal 
Nacional de Compras Públicas – PNCP, Jornal de Grande Circulação, na plataforma eletrônica da 
www.bll.org.br, no endereço eletrônico www.saev.com.br. 
 
 
  Superintendência de Água Esgoto e Meio Ambiente de Votuporanga, 16 de junho de 2026. 
 
 

OSVALDO CARVALHO DA SILVA 
Superintendente    

http://www.bll.org.br/
http://www.saev.com.br/
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ANEXO I-A 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: Registro de preços para aquisição futura e eventual de materiais hidráulicos e acessórios 

diversos, destinados à execução de serviços de manutenção, ampliação e reparos nas redes públicas 

de água e esgoto do município de Votuporanga/SP. 

 

LOCAL: MALHA URBANA DA REDE DE ÁGUA E ESGOTO NO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA/SP. 

 

 

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE REDE HIDRÁULICA 

 

 

 

PROPRIETÁRIO: Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV 

AMBIENTAL.   

 

 

 

 

 

 

 

T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo estabelecer as condições para a aquisição, por meio 
de Sistema de Registro de Preços, de materiais de rede hidráulica, destinados ao suprimento das 
necessidades operacionais da SAEV Ambiental, conforme especificações técnicas, quantitativos estimados e 
demais exigências constantes neste documento. 
1.2. A contratação tem por finalidade garantir a reposição e a disponibilidade contínua de materiais essenciais 
à execução de obras, manutenções preventivas e corretivas, bem como ampliações nas redes de água e 
esgoto do município de Votuporanga/SP, assegurando a qualidade e a eficiência dos serviços públicos 
prestados à população. 
1.3. O objeto está estruturado em 9 (nove) grupos de itens (lotes), organizados segundo critérios de 
similaridade técnica e funcional, de forma a permitir ampla competitividade e atendimento às diversas 
demandas da autarquia. 
A divisão detalhada dos agrupamentos, com a respectiva descrição dos conjuntos de itens que compõem 
cada grupo, encontra-se expressamente discriminada no item 1.7 deste Termo de Referência, assegurando 
plena clareza quanto ao objeto da disputa. 
1.4. As quantidades estimadas e as especificações técnicas mínimas de cada item estão detalhadas no Termo 
de Referência, sendo que os quantitativos foram definidos com base no histórico de consumo dos anos de 
2023 a 2025 e nas projeções de uso para o período de vigência da ata, conforme demonstrado no Memorial 
de Cálculo. 
1.5. A entrega dos materiais será realizada de forma parcelada, conforme demanda da SAEV Ambiental, 
respeitando-se as condições contratuais de fornecimento e os prazos de entrega definidos neste instrumento, 
no edital e na minuta de ata de registro de preços. 
 
1.6 Quanto ao tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, verifica-se que, 
embora a legislação preveja mecanismos de favorecimento, nos termos do art. 49, inciso III, da Lei 
Complementar nº 123/2006, a medida que não se mostra vantajosa no presente caso refere-se 
especificamente à exclusividade na participação, e não à supressão dos demais benefícios legais 
assegurados a essas empresas. 
Ainda que os grupos não sejam individualmente de elevado valor, o conjunto do objeto demanda fornecimento 
contínuo, padronizado e logisticamente estruturado, com capacidade de atendimento simultâneo às 
demandas operacionais da autarquia. Nesse contexto, a fragmentação excessiva da contratação, com 
eventual reserva exclusiva de itens ou grupos para ME/EPP, pode comprometer a uniformidade técnica dos 
materiais, a padronização de marcas e especificações, bem como a eficiência logística e o controle contratual. 
Além disso, a natureza essencial do serviço público de saneamento exige regularidade e previsibilidade no 
fornecimento, sendo necessário que o contratado possua estrutura operacional compatível com o volume 
agregado da contratação, minimizando riscos de desabastecimento ou atrasos que possam impactar a 
continuidade do serviço. 
Dessa forma, o afastamento adotado restringe-se apenas à exclusividade de participação por itens ou grupos, 
não afastando os demais tratamentos favorecidos previstos na Lei Complementar nº 123/2006, tais como o 
direito de preferência, o empate ficto e demais prerrogativas legais. Assim, permanece assegurada a 
participação das microempresas e empresas de pequeno porte no certame, em condições isonômicas, 
preservando-se, ao mesmo tempo, a competitividade, a eficiência e a obtenção da proposta mais vantajosa 
para a Administração, em observância aos princípios da economicidade e do interesse público. 
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G

R

U

P

O 

I

T

E

M 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA 

Unidad

e 

Medid

a 

Qua

ntida

de 

Solic

itada 

Valor 

Unitári

o 

Valor Total 

1 1 

ADAPTADOR 

FLEXÍVEL 

PVC X 

CERAMICA 

150 

ADAPTADOR FLEXÍVEL PVC X CERAMICA 150 

Adaptador de manilha/PVC 150mm-junta de borracha nitrilica 

flexivel ou PVC flexível de transição para esgoto, conforme 

norma ASTM C 1173, especifica para união entre manilha e 

pvc com abraçadeira rosca sem fim totalmente em aço 

inoxidáve com parafuso sextavado de 8 mm com fenda para 

tubulação de 150mm 

Peça 50 
R$ 

210,35 

R$ 

10.517,50 

2 

2 

TUBO DE 

PVC/PBA JEI 

CL 20 DE 100 

MM C/ANÉIS 

DE 

BORRACHA 

TUBO DE PVC/PBA JEI CL 20 DE 100 MM C/ANÉIS DE 

BORRACHA 

Tubo rígido em PVC-U, com junta elástica integrada (JEI), DN 

100 mm (DE 110 mm), para redes de adução e distribuição de 

água. 

Classe de pressão CL 20 (2,0 MPa). 

Comprimento de montagem de 6,0 m (±1%). 

Fabricado com PVC virgem, isento de material reciclado. 

Conforme ABNT NBR 5647-1 e NTS 0187. 

Metro 120 
R$ 

103,64 

R$ 

12.436,80 

3 

TUBO DE 

PVC/PBA JEI 

CL 15 DE 

100/110 MM 

TUBO DE PVC/PBA JEI CL 15 DE 100/110 MM 

Tubo de PVC rígido para sistemas de infraestrutura (PBA - 

Ponta, Bolsa e Anel), destinado à condução de água potável 

sob pressão em redes de abastecimento e adutoras. Fabricado 

em conformidade com a norma NBR 5647, possui Diâmetro 

Nominal (DN) 100 mm e Diâmetro Externo (DE) 110 mm. 

Classificado como Classe 15 (CL 15), projetado para suportar 

pressão de serviço de até 0,75 MPa (7,5 kgf/cm²) a uma 

temperatura de 20°C. O sistema de acoplamento deve ser do 

tipo Junta Elástica Integrada (JEI), garantindo estanqueidade, 

absorção de pequenos recalques e facilidade de montagem 

através do uso de anel elastomérico de vedação. O material 

deve apresentar paredes internas lisas para minimizar a perda 

de carga, ser imune à corrosão galvânica e resistente ao 

ataque químico de solos agressivos. Deve ser fornecido em 

barras padrão, devidamente identificadas com marca, norma e 

classe de pressão conforme exigências técnicas setoriais. 

Metro 1800 
R$ 

73,09 

R$ 

131.562,00 

4 

TUBO 

PVC/PBA JEI 

RÍGIDO CL 20 

DN/DE 

50/60MM C/ 

ANÉIS DE 

BORRACHA 

NBR 5647-1. 

TUBO PVC/PBA JEI RÍGIDO CL 20 DN/DE 50/60MM C/ 

ANÉIS DE BORRACHA NBR 5647-1. 

Tubo rígido em PVC-U, com junta elástica integrada (JEI), DN 

50 mm (DE 60 mm), para redes pressurizadas de água. 

Classe de pressão CL 20 (2,0 MPa). 

Comprimento de montagem de 6,0 m (±1%). 

Conforme ABNT NBR 5647-1 e NTS 0187. 

Metro 600 
R$ 

31,43 

R$ 

18.858,00 

5 

TUBO DE 

PVC/PBA 

RIGIDO JEI CL 

TUBO DE PVC/PBA RIGIDO JEI CL 15 DE 50/60 MM 

C/ANÉIS DE BORRACHA - NBR 5647 
Metro 2100 

R$ 

23,86 

R$ 

50.106,00 
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15 DE 50/60 

MM C/ANÉIS 

DE 

BORRACHA - 

NBR 5647 

Tubo rígido em PVC-U, com junta elástica integrada (JEI), DN 

50 mm (DE 60 mm), para redes de água em tubos PBA/BBB. 

Classe de pressão CL 15 (1,5 MPa). 

Comprimento de montagem de 6,0 m (±1%). 

Conforme ABNT NBR 5647-1 e NTS 0187. 

6 

TUBO PVC 

DEFOFO JEI 

DN 250 MM 

(AZUL) 

TUBO PVC DEFOFO JEI DN 250 MM (AZUL) 

Tubo rígido de PVC (PVC-U) azul, tipo DEFOFO (Junta 

Elástica Integrada), DN 250 mm. Pressão de Serviço Mínima 

PN 10 (1,0 MPa). Norma: ABNT NBR 5647-1. 

Metro 240 
R$ 

286,42 

R$ 

68.740,80 

7 

TUBO MPVC 

DEFOFO/PVC-

O JEI PB DN 

250 MM PN 

12,5 

CONFORME 

NBR 

7665/NBR 

15750 E ISO 

16422 

TUBO MPVC DEFOFO/PVC-O JEI PB DN 250 MM PN 12,5 

CONFORME NBR 7665/NBR 15750 E ISO 16422 
Metro 810 

R$ 

309,84 

R$ 

250.970,40 

8 

TUBO MPVC 

DEFOFO/PVC-

O JEI PB DN 

150 MM 

CONFORME 

NBR 

7665/NBR 

15750 E ISO 

16422 1MPA 

TUBO MPVC DEFOFO/PVC-O JEI PB DN 150 MM 

CONFORME NBR 7665/NBR 15750 E ISO 16422 1MPA 

 

Tubo de PVC Orientado (PVC-O ou MPVC), com Junta 

Elástica Integrada (JEI), Ponta e Bolsa (PB), DN 150 mm. 

Pressão de Serviço Mínima PN 12,5 (1,25 MPa). Normas: 

ABNT NBR 7665, ABNT NBR 15750 e ISO 16422. 

Metro 2400 
R$ 

114,50 

R$ 

274.800,00 

3 9 

ESTRANGULA

DOR DE 

VAZÃO 3/4´ P/ 

TUBO PEAD 

TIPO CAPA 

BODE 

ESTRANGULADOR DE VAZÃO 3/4´ P/ TUBO PEAD TIPO 

CAPA BODE 

Estrangulador de vazão 3/4´ para tubo pead (20mm); fabricado 

em aço 1045, com três estágios de aperto (tipo capa bode); 

com abertura de 3 mm para esmagar a mangueira sem 

danificar. 

Peça 30 
R$ 

112,27 
R$ 3.368,10 

4 
1

0 

CHAVE PARA 

ABRIR 

REGISTRO 

DENTRO DA 

CPH 

CHAVE PARA ABRIR REGISTRO DENTRO DA CPH 

Chave de manejo em aço carbono com haste e extremidade 

compatível com o acionamento (cabeça estriada) dos registros 

de bloqueio instalados dentro da Caixa de Proteção de 

Hidrômetro (CPH) padrão Saev Ambiental. Acabamento 

zincado. 

Peça 30 
R$ 

129,44 
R$ 3.883,20 

5 
1

1 

TUBO PEAD 

PE 80 RAMAL 

PREDIAL 

AZUL DN 32 

MM 

TUBO PEAD PE 80 RAMAL PREDIAL AZUL DN 32 MM 

Tubo fabricado em polietileno de alta densidade (PEAD), 

classe PE 80, cor azul, diâmetro nominal DN 32 mm, destinado 

à execução de ramais prediais de abastecimento de água, 

apresentando flexibilidade, resistência mecânica e durabilidade 

adequadas à aplicação. 

Norma: 

ABNT NBR 15561 – Sistemas de tubulações plásticas para 

condução de água – Tubos de polietileno (PEAD) 

O laboratório selecionado para inspecionar o item deverá 

possuir certificado original de aprovação acreditado no Inmetro 

Metro 50 
R$ 

22,18 
R$ 1.109,00 
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de seus equipamentos, com vigência dentro do período de 

realização dos ensaios. No ato da entrega dos materiais, a 

empresa deverá apresentar os relatórios de ensaios, 

juntamente com as notas fiscais, devendo constar em ambos 

os documentos, o (s) número (s) do (s) grupo (s) ensaiado (s), 

para a comprovação dos materiais fornecidos. 

Ensaios conforme determina a NBR 15561: 

Índice de fluidez (NBR 9023 ou ISO 1133-1) 

Resistência à pressão hidrostática interna de curta duração a 

20 ºC e 80 ºC (NBR 8415) Resistência à pressão hidrostática 

interna de longa duração a 80 ºC (NBR 8415) Reversão 

longitudinal (ISO 2505) 

Resistência ao esmagamento (NBR 14303 ou EN 12106) 

Estabilidade térmica – OIT (NBR 14300 ou ISO 11357-6) 

Dispersão de pigmentos (NBR ISO 18553) 

Propriedade de tração (Anexo B da NBR 15561 

1

2 

TUBO PEAD 

20 MM PE 80 

P/RAMAL , 

AZUL 2,3 MM 

TUBO PEAD 20 MM PE 80 P/RAMAL , AZUL 2,3 MM 

Tubo fabricado em polietileno de alta densidade (PEAD), 

classe PE 80, cor azul, diâmetro nominal DN 20 mm, com 

espessura de parede 2,3 mm, destinado à execução de ramais 

prediais de abastecimento de água, garantindo resistência e 

confiabilidade no serviço. 

Norma: 

ABNT NBR 15561 – Sistemas de tubulações plásticas para 

condução de água – Tubos de polietileno (PEAD) 

O laboratório selecionado para inspecionar o item deverá 

possuir certificado original de aprovação acreditado no Inmetro 

de seus equipamentos, com vigência dentro do período de 

realização dos ensaios. No ato da entrega dos materiais, a 

empresa deverá apresentar os relatórios de ensaios, 

juntamente com as notas fiscais, devendo constar em ambos 

os documentos, o (s) número (s) do (s) grupo (s) ensaiado (s), 

para a comprovação dos materiais fornecidos. 

Ensaios conforme determina a NBR 15561: 

Índice de fluidez (NBR 9023 ou ISO 1133-1) 

Resistência à pressão hidrostática interna de curta duração a 

20 ºC e 80 ºC (NBR 8415) Resistência à pressão hidrostática 

interna de longa duração a 80 ºC (NBR 8415) Reversão 

longitudinal (ISO 2505) 

Resistência ao esmagamento (NBR 14303 ou EN 12106) 

Estabilidade térmica – OIT (NBR 14300 ou ISO 11357-6) 

Dispersão de pigmentos (NBR ISO 18553) 

Propriedade de tração (Anexo B da NBR 15561 

Metro 8000 
R$ 

4,74 

R$ 

37.920,00 

6 
1

3 

VÁLVULA DE 

RETENÇAO 

PVC DN 100 

MM 

VÁLVULA DE RETENÇAO PVC DN 100 MM 

Válvula de retenção destinada a impedir o retorno de fluxo em 

sistemas hidráulicos, fabricada em PVC rígido (PVC-U), com 

diâmetro nominal DN 100 mm. 

Deve possuir tampa de inspeção em aço inoxidável, fornecida 

juntamente com o corpo da válvula, permitindo acesso para 

manutenção interna, limpeza e inspeção periódica. 

Projetada para operação em sistemas de água ou esgoto, com 

fechamento automático, garantindo estanqueidade e 

funcionamento eficiente mesmo sob variações de pressão. 

Peça 40 
R$ 

129,78 
R$ 5.191,20 
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A válvula deve suportar pressão de trabalho compatível com 

redes hidráulicas, mantendo integridade estrutural e 

desempenho adequado. 

Conexões compatíveis com tubulações DN 100 mm, conforme 

aplicação (junta elástica, flangeada ou colada, conforme 

especificado no item). 

Produto em conformidade com as normas técnicas aplicáveis 

às válvulas de retenção em PVC, devendo apresentar 

resistência química, mecânica e durabilidade. 

7 
1

4 

DISPOSITIVO 

3/4" TIPO 

HÓSTIA - EM 

POLIPROPILE

NO PP - 

DISCO LISO 

PARA TUBETE 

DISPOSITIVO 3/4" TIPO HÓSTIA - EM POLIPROPILENO PP - 

DISCO LISO PARA TUBETE 

Dispositivo do tipo hóstia, fabricado em polipropileno (PP), 

diâmetro nominal 3/4’’, com disco liso, destinado à utilização 

em tubetes, para controle, proteção ou vedação do sistema, 

conforme aplicação específica. 

O material em polipropileno confere resistência química, 

durabilidade e confiabilidade, sendo indicado para uso em 

sistemas hidráulicos de água. 

Peça 3000 
R$ 

0,39 
R$ 1.170,00 

8 
1

5 

REDUÇÃO P/ 

TUBO PEAD 

DN 32MM X 

20MM - NRB 

9798 

Conexão hidráulica destinada à redução de diâmetro em 

tubulações de Polietileno de Alta Densidade (PEAD), com 

dimensões nominais de 32 mm para 20 mm, conforme 

requisitos da ABNT NBR 9798. 

Fabricada em material polimérico de alta resistência, adequada 

para utilização em sistemas de abastecimento de água, 

garantindo vedação eficiente, resistência mecânica e 

durabilidade sob condições de pressão e uso contínuo. Deve 

apresentar compatibilidade dimensional com tubos PEAD, 

assegurando encaixe preciso e estanqueidade das conexões. 

Peça 30 
R$ 

14,74 
R$ 442,20 

9 
1

6 
TUBO PVC 1” 

Tubo de PVC rígido, tipo soldável, com diâmetro nominal de 1” 

(aproximadamente 25 mm), destinado à condução de água fria 

em sistemas prediais e redes de distribuição, conforme 

requisitos das normas técnicas da ABNT, especialmente ABNT 

NBR 5648. 

Fabricado em policloreto de vinila (PVC), deve apresentar 

elevada resistência mecânica, durabilidade e desempenho 

adequado sob condições de pressão, sendo indicado para 

aplicações em instalações hidráulicas permanentes. A união 

entre as peças deve ser realizada por meio de soldagem 

química (adesivo específico), garantindo estanqueidade e 

segurança operacional. 

O produto deve possuir superfície interna lisa, minimizando 

perdas de carga e evitando incrustações, além de resistência à 

corrosão, ação de agentes químicos e variações de 

temperatura dentro dos limites de uso para água fria. 

Deve ser fornecido em barras com comprimento padrão de 

mercado, com extremidades adequadas para conexão, isento 

de trincas, deformações ou imperfeições, atendendo 

integralmente às normas técnicas aplicáveis e assegurando 

qualidade e confiabilidade na aplicação. 

Metro 60 
R$ 

23,33 
R$ 1.399,80 

Valor Total: R$872.475,00 
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ENSAIO E LAUDO 

DE INSPEÇÃO 

PARA TUBOS DE 

PVC PBA 

CONFORME NBR 

5647 

 

ITENS 2, 3, 4 E 5 

O laboratório selecionado para inspecionar o lote deverá possuir certificado original de aprovação acreditado 

no Inmetro de seus equipamentos, com vigência dentro do período de realização dos ensaios. 
Métodos de ensaios para inspeção dos tubos de policloreto de vinila (PVC): 

Efeito sobre a água (NBR 8219) 

Temperatura de amolecimento “Vicat” (NBR NM 82) 

Teor de cinzas (NBR NM 84) 

Resistência à pressão hidrostática interna de longa duração (NBR 5683) 

Ensaio dimensional (NBR NM 85) 

Estabilidade dimensional (NBR 5687) 

Resistência ao impacto (NBR 14262) 

Resistência à pressão hidrostática interna de curta duração (NBR 5683) 

Desempenho da junta elástica (NBR 16638) 

Estanqueidade da junta elástica (NBR 16638) 

ENSAIO E LAUDO 

DE INSPEÇÃO 

PARA TUBOS DE 

PVC-O CONFORME 

NBR 15750 

 

ITENS 7 E 8 

O laboratório selecionado para inspecionar o lote deverá possuir certificado original de aprovação acreditado 

no Inmetro de seus equipamentos, com vigência dentro do período de realização dos ensaios. 
Efeitos sobre a água (NBR 8219) 

Temperatura de amolecimento “Vicat” (NBR NM 82) 

Densidade (NBR NM 83) 

Teor de cinzas (NBR NM 84) 

Ensaios dimensionais (NBR NM 85) 

Resistência à pressão hidrostática interna (ISO 1167-1) 

Resistência ao impacto durante a fabricação (Anexo C e Tabela 9 da NBR 15750) 

Ensaio de rigidez (ISO 9969) 

Ensaio de grau de orientação (Anexo F da NBR 15750 e NBR 5687) 

Ensaio de verificação da estanqueidade de junta com pressão hidrostática interna de curta duração (Anexo 

G e Tabela 11 da NBR 15750) 

Ensaio de verificação da estanqueidade de junta sob pressão negativa de curta duração (Anexo H e Tabela 

12 da NBR 15750) 

Ensaio de verificação do grau de gelificação (item 5.5.6 da NBR 15750) 

Além dos ensaios, a fabricante deverá apresentar o certificado de classificação do material do tubo, 

conforme Itens 5.2 e 5.2.1 do Anexo E da NBR 15750, devendo constar as seguintes informações: 

Nome do fabricante das amostras 

Curva de regressão, conforme ISO 9080 

Classificação do MRS, conforme ISO 12162 

Características do composto, conforme Tabela 1 da NBR 15750 

Graus de orientação, tanto axial como circunferencial, conforme item 5.5.5 da NBR 15750 

ENSAIO E LAUDO 

DE INSPEÇÃO 

PARA TUBOS DE 

PVC-M DEFOFO 

CONFORME NBR 

7665 

 

ITEM 6 

O laboratório selecionado para inspecionar o lote deverá possuir certificado original de aprovação acreditado 

no Inmetro de seus equipamentos, com vigência dentro do período de realização dos ensaios. 
Valor K (NBR 13610) 

Efeito sobre a água (NBR 8219) 

Teor de chumbo (EN 62321) 

Temperatura de amolecimento "Vicat" (NBR NM 82) 

Densidade (NBR NM 83) Teor de cinzas (NBR NM 84) 

Resistência à pressão hidrostática interna de longa duração (NBR 5683) 

Dimensões (NBR NM 85) 

Estabilidade dimensional (NBR 5687) 

Resistência ao impacto (Anexo A - NBR 7665) 

Compressão diametral (NBR 14272) 

Resistência à pressão hidrostática interna de curta duração (NBR 5683) 

Resistência ao cloreto de metileno (grau de gelificação) (Anexo B - NBR 7675) 

Desempenho da junta elástica (NBR 16638) 

Estanqueidade da junta elástica (NBR 16638) 

Resistência da bolsa à pressão hidrostática (NBR 5683) 

Resistência do Anel C (Anexo D - NBR 7665) 
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Resistência à pressão hidrostática interna de tubo com entalhe longitudinal (Anexo C - NBR 7665) 

Estanqueidade da junta elástica com deflexão angular e aplicação de pressão hidrostática interna (Anexo G - 

NBR 7665 

ENSAIO E LAUDO 

DE INSPEÇÃO 

PARA TUBOS DE 

PEAD LISO PARA 

LIGAÇÕES 

DOMICILIARES 

CONFORME NBR 

15561 

 

ITENS 11 E 12 

O laboratório selecionado para inspecionar o lote deverá possuir certificado original de aprovação acreditado 

no Inmetro de seus equipamentos, com vigência dentro do período de realização dos ensaios. 
Índice de fluidez (NBR 9023 ou ISO 1133-1) 

Resistência à pressão hidrostática interna de curta duração a 20 ºC e 80 ºC (NBR 8415) 

Resistência à pressão hidrostática interna de longa duração a 80 ºC (NBR 8415) 

Reversão longitudinal (ISO 2505) 

Resistência ao esmagamento (NBR 14303 ou EN 12106) 

Estabilidade térmica – OIT (NBR 14300 ou ISO 11357-6) 

Dispersão de pigmentos (NBR ISO 18553) 

Propriedade de tração (Anexo B da NBR 15561) 

 

1.7. O objeto da presente contratação não se enquadra como bem de luxo, tratando-se de materiais 
indispensáveis à execução dos serviços públicos de saneamento básico, destinados à manutenção e 
ampliação das redes públicas de água e esgoto, caracterizados como serviços essenciais e de interesse 
coletivo. 
1.8. Os itens que compõem esta contratação são classificados como bens comuns, nos termos do art. 
6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, por possuírem padrões de desempenho e qualidade objetivamente 
definidos por especificações usuais de mercado, com ampla oferta por diversos fornecedores. Tal 
caracterização encontra-se devidamente justificada no Estudo Técnico Preliminar que integra o 
presente processo. 
1.9. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, contados da data de sua assinatura, admitida 
uma única prorrogação, por igual período, mediante justificativa e comprovação da vantajosidade, nos termos 
do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. Os contratos decorrentes da presente Ata poderão ter vigência de até 01 
(um) ano, podendo ser prorrogados conforme disposto nos art.105 e 107 da Lei n° 14.133/2025 
1.10. O contrato contemplará cláusulas específicas que regerão sua vigência, execução, possíveis 
prorrogações, penalidades e hipóteses de rescisão, em conformidade com os dispositivos legais aplicáveis. 
1.10.1. O inadimplemento total ou parcial das obrigações pactuadas sujeitará a contratada às sanções 
previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, incluindo advertência, aplicação de multas, impedimento de licitar 
e contratar com a Administração Pública e declaração de inidoneidade, mediante processo administrativo com 
garantia do contraditório e da ampla defesa. 
1.11. A contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, considerando sua 
adequação à natureza do objeto e às necessidades da SAEV Ambiental. 
1.11.1. A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela conveniência da aquisição parcelada, 
conforme demanda, o que permite otimizar a logística de fornecimento e a utilização racional dos recursos 
públicos, em conformidade com os princípios da economicidade e da eficiência previstos na Lei nº 
14.133/2021. 
1.11.2. Ainda, nos termos do art. 82, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, a escolha do Sistema de Registro de 
Preços decorre da impossibilidade de se prever, com exatidão, o quantitativo a ser demandado durante o 
período de vigência da ata, em razão da natureza variável e imprevisível das manutenções de rede. 
1.11.3. A seleção do fornecedor observará os critérios de habilitação jurídica (art. 63), regularidade fiscal, 
social e trabalhista (art. 66) e qualificação econômico-financeira (art. 69), conforme sistemática prevista nos 
arts. 62 a 69 da Lei nº 14.133/2021. 
1.12. Em relação à Intenção de Registro de Preços (IRP), registra-se que a SAEV, na condição de autarquia 
integrante da administração indireta, possui autonomia administrativa e não realiza aquisições integradas com 
outros órgãos ou secretarias municipais. 
Considerando que o objeto atende exclusivamente às demandas operacionais da autarquia e que não há 
previsão de participação de outros órgãos como participantes da ata, deixa-se de promover a divulgação de 
IRP, nos termos do art. 86 da Lei nº 14.133/2021 e do art. 183 do Decreto nº 15.631/2023, por ausência de 
interesse público na formação de registro compartilhado. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Justificativa da Demanda Atual 
A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais destinados à execução de serviços de obras, 
consertos e reparos nas redes de água e esgoto da SAEV Ambiental. 
A necessidade da presente contratação decorre, em sua maior parte, do fracasso do processo licitatório 
anteriormente realizado para aquisição de materiais com objeto semelhante, no qual diversos itens restaram 
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desertos e/ou fracassados, comprometendo a recomposição adequada dos estoques operacionais da 
autarquia. 
Além disso, parte da demanda também se relaciona à continuidade das atividades operacionais da SAEV 
Ambiental, considerando o caráter contínuo e dinâmico dos serviços de manutenção e operação dos sistemas 
de abastecimento de água e esgotamento sanitário. 
Desde a última aquisição regularmente concluída, observou-se: 
• A intensificação das manutenções corretivas, em decorrência de rompimentos inesperados nas redes; 
• A execução de serviços emergenciais não previstos inicialmente, incluindo intervenções em áreas de 
expansão urbana, vazamentos em locais de difícil acesso e ligações provisórias; 
• O aumento do número de atendimentos operacionais relacionados a ocorrências hidráulicas e sanitárias. 
Em razão desses fatores, bem como da impossibilidade de aquisição de diversos itens no certame anterior, 
os estoques operacionais atingiram níveis críticos, especialmente em relação aos materiais de maior 
utilização nas intervenções de campo. 
A contratação pretendida visa recompor os estoques essenciais da autarquia, garantindo condições 
adequadas para a continuidade, eficiência e regularidade dos serviços públicos prestados pela SAEV 
Ambiental, especialmente para: 

1. Evitar interrupções nos serviços essenciais, assegurando maior agilidade nos reparos das redes de 
água e esgoto;  

2. Garantir pronta resposta às demandas emergenciais e imprevisíveis que exigem intervenção imediata 
das equipes operacionais;  

3. Viabilizar a execução de manutenções preventivas e corretivas, reduzindo riscos de falhas 
operacionais e maiores custos futuros;  

4. Atender ao interesse público, assegurando a continuidade dos serviços de abastecimento de água 
potável e coleta de esgoto à população.  

2.2. Análise Técnica e Econômica da Viabilidade 
Nos termos do art. 18, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, foi realizado Estudo Técnico Preliminar visando analisar 
a viabilidade técnica e econômica da contratação pretendida. 
O estudo concluiu pela necessidade e viabilidade da aquisição, considerando principalmente a recomposição 
dos estoques comprometidos em razão do fracasso parcial do processo licitatório anterior, bem como a 
necessidade contínua de atendimento das demandas operacionais da autarquia. 
A solução proposta mostra-se técnica e economicamente vantajosa, tendo em vista que a ausência dos 
materiais compromete diretamente a execução dos serviços de manutenção das redes de água e esgoto, 
podendo ocasionar prejuízos operacionais, aumento do tempo de resposta às ocorrências e impactos na 
prestação dos serviços públicos essenciais. 
A demanda foi fundamentada com base em registros de consumo, histórico de utilização dos 
materiais, quantitativos fracassados no certame anterior, relatórios operacionais e previsão de 
manutenções futuras, demonstrando compatibilidade com os princípios do planejamento, eficiência, 
continuidade do serviço público e vantajosidade previstos na legislação vigente. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A presente solicitação foi elaborada com base nas necessidades operacionais da SAEV Ambiental, visando 
garantir a continuidade e a eficiência dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário 
no município de Votuporanga/SP. Considerando a variabilidade das demandas e a necessidade de respostas 
ágeis, a adoção do Sistema de Registro de Preços apresenta-se como a alternativa mais eficaz, permitindo 
aquisições conforme a demanda e promovendo racionalização dos gastos públicos ao longo do exercício 
financeiro. 
A abordagem adotada contempla o ciclo de vida completo dos materiais, desde a aquisição até a sua 
descarte final. A análise considera a durabilidade, o desempenho em campo, os custos de manutenção e 
substituição, e os impactos ambientais decorrentes da fabricação, transporte, uso e descarte dos produtos. 
Serão priorizados materiais com maior vida útil, resistência a intempéries e condições de solo, e que exijam 
menor intervenção corretiva ao longo do tempo. 
A seguir, apresenta-se a descrição da solução como um todo: 

• Seleção dos materiais: A escolha dos itens será realizada com base em especificações técnicas 
precisas e aderentes às normas da ABNT e demais regulamentações aplicáveis. Os materiais devem 
atender às exigências de qualidade e funcionalidade necessárias às operações da SAEV Ambiental, 
considerando aspectos como resistência mecânica, vedação, compatibilidade com sistemas 
existentes e facilidade de instalação. A escolha visa garantir segurança operacional, eficiência 
hidráulica e conformidade técnica. 

• Entrega: Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da SAEV Ambiental, situado na Av. 
Nasser Marão, nº 1427 – Bairro Distrito Industrial I – Votuporanga/SP, de segunda a sexta-feira, 
exceto feriados e pontos facultativos, no horário das 07h30 às 10h30 e das 13h30 às 16h30. 
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• Quantidades: As quantidades estimadas foram definidas com base em levantamento histórico de 
consumo (2022 a 2024) e planejamento de manutenção e expansão das redes. Busca-se o equilíbrio 
entre a disponibilidade de materiais para atendimento imediato às ordens de serviço e o controle 
racional de estoques, evitando desperdícios ou desabastecimento. 

3.1. Os materiais a serem adquiridos deverão atender, sempre que possível, a critérios de sustentabilidade, 
em consonância com o art. 11, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável como objetivo do processo licitatório. Poderão ser priorizados 
fornecedores que adotem práticas ambientalmente responsáveis, como utilização de matérias-primas 
recicláveis, redução de resíduos e certificações ambientais pertinentes (ex.: ISO 14001), desde que tais 
exigências sejam tecnicamente justificadas e não restrinjam indevidamente a competitividade. 
 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
a. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
b. Não haverá exigência da garantia de contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, visto 

que se trata apenas de fornecimento de materiais. Conforme o artigo 96, essa isenção de garantia está 
justificada pela natureza do objeto (fornecimento de bens). 

c. A definição dos requisitos para a contratação dos materiais de rede de água e esgoto deve observar 
critérios técnicos, operacionais e logísticos, de forma a assegurar a compatibilidade dos insumos com os 
sistemas já implantados pela SAEV Ambiental, bem como garantir a eficiência da execução dos serviços 
de manutenção e expansão de rede. 

d. Abaixo, elencam-se os principais requisitos a serem observados: 
    • Material e resistência estrutural: 
Os produtos a serem fornecidos deverão apresentar elevado padrão de qualidade, reconhecido pelo 
mercado nacional, e estar em conformidade com as normas técnicas da ABNT e demais 
regulamentações vigentes. Devem ser fabricados com materiais de alta resistência mecânica e 
durabilidade compatível com as exigências operacionais das redes públicas de saneamento. 
    • Conformidade com normas e regulamentações: 
A empresa contratada deverá estar legalmente estabelecida e possuir expertise comprovada no 
fornecimento dos materiais especificados. Será exigida documentação comprobatória de regularidade 
jurídica, fiscal e trabalhista, nos termos estabelecidos no Termo de Referência e no edital. Os produtos 
deverão atender integralmente aos requisitos técnicos, inclusive quanto à compatibilidade dimensional, 
padrão de rosca, estanqueidade e resistência à pressão. 
    • Disponibilidade e custo-benefício: 
A análise do mercado deverá considerar não apenas o custo unitário dos materiais, mas também sua 
disponibilidade, tempo de reposição, custo logístico e eventual necessidade de substituições ao longo 
do tempo. Itens com melhor desempenho e vida útil estendida serão priorizados, conforme análise de 
ciclo de vida. 
    • Prazo para entrega e substituições: 
Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de até 20 (vinte) dias corridos, contados a partir 
da data de envio da nota de empenho pela SAEV Ambiental. Em caso de necessidade de substituição 
por não conformidade técnica, o fornecedor deverá providenciar a troca no menor prazo possível, sem 
ônus adicional à Administração. 
    • Local e horário de entrega: 
Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da SAEV Ambiental, situado na Av. Nasser Marão, 
nº 1427, Bairro Distrito Industrial I – Votuporanga/SP, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos 
facultativos, no horário das 07h30 às 10h30 e das 13h30 às 16h30. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
5.1. Formalização e Instrumentos Contratuais 
5.1.1. A presente contratação será processada pelo Sistema de Registro de Preços, sendo formalizada 
inicialmente a respectiva Ata de Registro de Preços, com vigência de 01 (um) ano, admitida prorrogação 
por igual período, desde que comprovada a vantajosidade, nos termos da legislação aplicável. 
5.1.2. Durante a vigência da Ata, as contratações decorrentes do registro serão formalizadas mediante 
emissão da respectiva Nota de Empenho, que constituirá instrumento hábil para a formalização da obrigação, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
5.1.3. Não haverá contrato administrativo autônomo, salvo se a Administração entender necessário, hipótese 
em que sua formalização observará a vigência da Ata e a legislação pertinente. 
5.2. Entrega e Critérios de Aceitação do Objeto 
5.2.1. Os produtos serão fornecidos de forma parcelada, conforme as necessidades da SAEV Ambiental, 
mediante emissão de Nota de Empenho. 
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5.2.2. O prazo de entrega dos materiais será de até 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da data de envio 
do Empenho. Este prazo foi definido com base na análise técnica que considera a complexidade dos itens e 
a necessidade de garantir a continuidade dos serviços essenciais prestados pela autarquia. 
5.2.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar formalmente as 
razões respectivas com pelo menos 07 (sete) dias corridos de antecedência, para análise de eventual 
prorrogação, ressalvadas situações de caso fortuito ou força maior devidamente comprovadas. 
5.2.4. Local de entrega: Almoxarifado da SAEV Ambiental, situado na Avenida Nasser Marão, nº 1427, Parque 
Industrial I, Votuporanga – SP, CEP 15.503-005. 
5.2.5. O horário para recebimento dos materiais será das 07h30 às 10h30 e das 13h30 às 16h30, de segunda 
a sexta-feira, exceto feriados nacionais, estaduais, municipais e dias de ponto facultativo. O local poderá ser 
alterado conforme necessidade da Autarquia, mediante comunicação prévia à Contratada. 
5.2.6. São de responsabilidade da Contratada o acondicionamento, transporte, seguro, carga e 
descarregamento dos bens, que deverão estar em embalagem original do fabricante e adequadamente 
protegidos contra danos. 
5.2.7. No ato da entrega, a Contratada deverá apresentar a documentação pertinente aos produtos fornecidos, 
inclusive laudos e ensaios técnicos quando exigidos nas especificações. 
5.2.8. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, para 
posterior verificação de conformidade com as especificações deste Termo de Referência e da proposta 
vencedora. 
5.2.9. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações, 
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, às expensas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
5.2.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
decorrentes de vícios, defeitos ou incorreta execução. 
5.2.11. O recebimento e conferência dos materiais serão realizados pelo setor de compras/almoxarifado, 
responsável também pela verificação dos laudos e documentação técnica exigida. 
5.3. Garantia 
5.3.1. Os materiais deverão possuir garantia mínima conforme a legislação vigente, aplicando-se, no que 
couber, as disposições do Código de Defesa do Consumidor e demais normas pertinentes. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.  
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.  
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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6.7.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.7.7. Caso ocorram descumprimentos das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.7.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  
6.7.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
6.7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
6.7.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
6.7.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
6.7.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  
6.7.14. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração.  
6.8. O gestor do contrato será o servidor Rodrigo Ruvina Parisi e o fiscal do contrato será o servidor 
Vagner Donizete Fideles. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Edital e seus anexos;  
7.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado;  
7.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
7.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
 

8. OBRIGAÇÕES DO LICITANTE 
8.1. O Licitante deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital de Pregão na forma Eletrônica, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 
8.2. As despesas de transporte, seguros e demais encargos previstos em Lei, para a entrega do objeto deste 

Edital são de responsabilidade exclusiva do Licitante; 
8.3. Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e tributos que venham a incidir sob o objeto deste 

certame, serão de responsabilidade do Licitante, respondendo, esta, por toda e qualquer responsabilidade 

civil por ato seu e ou de seus prepostos, em virtude de imprudência, negligência ou imperícia; 
8.4. É de responsabilidade do Licitante manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão na forma Eletrônica; 
8.5. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
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8.7. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 
8.8. Comunicar à Contratante imediatamente os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação;  
8.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
8.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
8.11 A contratada deverá apresentar, no momento da entrega dos materiais, os relatórios de ensaios de 

inspeção correspondentes, conforme as especificações técnicas indicadas em cada item. Esses ensaios 

deverão comprovar que os materiais atendem aos requisitos de qualidade e conformidade estabelecidos no 

Termo de Referência, garantindo que os mesmos estejam de acordo com as normas vigentes aplicáveis. O 

não fornecimento dos relatórios de ensaios poderá resultar na recusa do recebimento dos materiais, sem 

prejuízo das sanções contratuais cabíveis. 
 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento de licitação, na modalidade pregão, sob a 
forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por grupo de itens. 
9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
9.2.1 Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de sociedade 

comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 

administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente quando a atividade 

assim o exigir e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial; 
e) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
 f) No caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI; 
g) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
9.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais da sede do Licitante. Caso a 

sede do Licitante seja fora deste Município e mantenha filial (is) em Votuporanga/SP, apresentar também 

desta (s); 
c) Certidão de regularidade de débito junto à Fazenda Estadual, da sede e/ou do domicílio da licitante ou 

outra prova equivalente, na forma da Lei; 
d) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais e 

quanto a Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais (INSS) previstas nas alíneas 

“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 ou Certidão Previdenciária; 
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
f) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a Justiça do 

Trabalho (Lei Federal 12.440/2011 e artigo 642 -A da CLT). 
9.2.2.1. Regularidade Fiscal para Micro e Empresas de Pequeno Porte 
a) Para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentação 

completa e exigida para fins de comprovação de regularidade, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
b) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual ou outro instrumento que o substitua; 
9.2.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 

será comprovada, mediante apresentação:  
a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de origem do licitante, ou pela apresentação 

do comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no site da Secretaria da Receita Federal, ambos documentos 

emitidos no prazo de até 90 (noventa) dias anteriores à data marcada da sessão pública.  
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a1) Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar: Declaração de que se enquadra na 

situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, sob 

as penas do artigo 299 do Código Penal, que deverá ser assinada por seu representante legal e TAMBÉM 

POR CONTADOR HABILITADO.  
b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 

previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006.  
c) Declaração elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 

que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 
9.2.3 Qualificação Econômico-Financeira 
A qualificação econômico-financeira será exigida com a finalidade de verificar a capacidade da licitante de 
cumprir as obrigações decorrentes da futura contratação, garantindo segurança quanto à regular execução 
do fornecimento e à continuidade do serviço público essencial. 
Considerando que o objeto envolve fornecimento parcelado de materiais indispensáveis à manutenção e 
ampliação das redes de água e esgoto, eventual inadimplência ou incapacidade financeira do fornecedor 
pode comprometer o abastecimento e gerar prejuízo à coletividade. 
Assim, nos termos do art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, bem como em observância ao art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, a exigência mostra-se proporcional e indispensável à garantia do cumprimento 
das obrigações contratuais. 
A comprovação dar-se-á mediante apresentação de: 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 9.2.4 Outras Comprovações 
a) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
b) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante 

legal, asseverando que não está declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração Pública ou 

impedido de licitar e contratar com esta Autarquia Municipal.  
c) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante 

legal, de que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação.  
d) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante 

legal, que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação definidos no Edital (art. 63 da Lei Federal 

nº 14.133/21). 
e) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21). 
f) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas (art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/21). 
g) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 
h) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
a. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
10.1.1. Nos termos do art. 8 Lei nº 14.133, de 2021, é designado fiscal/gestor indicado por cada setor 

solicitante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados;  
10.1.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Licitante, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
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redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos; 
10.1.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do presente objeto da licitação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas 

eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
b. DO PAGAMENTO 
Liquidação 
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) documentos exigidos no contrato,  
f) o valor a pagar; e  
g) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado ou departamento/gestor 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante;  
10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Prazo de pagamento 
10.2.5. O pagamento será efetuado no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa.  
Forma de pagamento 
10.2.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  
10.2.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
10.2.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.2.8.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
10.2.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

11. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS 
O custo total estimado da contratação é de R$ 872.475,00 (Oitocentos e setenta e dois mil, quatrocentos 

e setenta e cinco reais) conforme item 1 deste Termo de Referência. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão às expensas de dotação do próprio 

orçamento vigente desta Autarquia. 

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade: 03.01.04 – Departamento Técnico Operacional 
Fonte de Recursos: 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 
Programa de Trabalho: 046 – Gestão de Saneamento Básico do Município de Votuporanga 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
Plano Interno: Não se Aplica. 
12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 



 

Página 37 de 74 
 

ENCERRAMENTO 

Encerra-se aqui o presente Termo de Referência, contendo em seu corpo 17 (dezessete) páginas numeradas 

ao seu final.  

 

Votuporanga - SP, 15 de maio de 2026. 

 

Rodrigo Ruvina Parisi   
Chefe de Divisão de Operação e Manutenção 
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ANEXO I-B 
MAPA DE RISCOS 

Dados do Processo 

Objeto: Registro de preços para aquisição futura e eventual de materiais de rede hidráulica, 

destinados à execução de obras, consertos e reparos nas redes públicas de água e esgoto da SAEV 

Ambiental. 

Finalidade: Garantir a disponibilidade de materiais essenciais com qualidade e economicidade, assegurando 

a continuidade dos serviços públicos de saneamento básico prestados à população. 

Abrangência: Atender às necessidades operacionais de todas as unidades da SAEV Ambiental, respeitando 

os princípios da eficiência, sustentabilidade, economicidade e planejamento, conforme estabelecido pela Lei 

nº 14.133/2021. 

Unidade Responsável: Departamento Técnico Operacional, Divisão de Operação e Manutenção. 

Critérios de Avaliação de Riscos: 

Probabilidade: 

Baixa: Menor que 20% de chance. 

Média: Entre 20% e 50% de chance. 

Alta: Superior a 50% de chance. 

Impacto: 

Baixo: Consequências financeiras/operacionais mínimas. 

Médio: Impacto moderado no cronograma ou qualidade. 

Alto: Risco crítico, com prejuízos graves. 

Classificação Geral do Risco: Combinando probabilidade e impacto em uma matriz de riscos (1: Baixo, 2-

4: Moderado, 6-9: Crítico). 

 

Fase de Análise: Planejamento da Contratação 

Risco 01: Planejamento deficiente 

Origem: Falta de clareza nos objetivos, insuficiência de dados históricos e falhas na comunicação entre 
setores. 

• Probabilidade: Média (3). 

• Impacto: Alto (3). 

• Classificação Geral: 9 (Crítico). 

• Ação Preventiva: 

• Realizar um diagnóstico detalhado das necessidades, com reuniões interdepartamentais para 
alinhar demandas. 

• Utilizar um cronograma detalhado e indicadores de acompanhamento (ex.: percentual de etapas 
cumpridas no prazo). 

• Responsável: Departamento Técnico Operacional. 

• Ação de Contingência: Revisar o planejamento e redefinir metas com base em pareceres técnicos 
externos, se necessário.  

• Plano de Gerenciamento de Riscos: Será adotado um plano de gerenciamento de riscos formal, 
conforme exigido pelo art. 18 da Lei nº 14.133/2021, que incluirá a identificação, análise, 
monitoramento e controle dos riscos ao longo de todo o ciclo de vida do contrato.    

 

Risco 02: Elaboração incorreta do Termo de Referência 

Origem: Falta de especificações técnicas ou inconsistências nas exigências. 

• Probabilidade: Média (3). 

• Impacto: Alto (3). 

• Classificação Geral: 9 (Crítico). 

• Ação Preventiva: 

• Envolver especialistas na elaboração do termo de referência. 

• Garantir validação do documento por um comitê técnico e jurídico. 

• Responsável: Departamento Técnico Operacional. 
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• Ação de Contingência: Submeter o termo de referência a nova análise técnica e adequação 
imediata.  
 

Risco 03: Falta de orçamento disponível para contratação 

Origem: Falhas no planejamento financeiro, priorização inadequada de recursos ou alterações no orçamento 

público. 

• Probabilidade: Média (3). 

• Impacto: Alto (3). 

• Classificação Geral: 9 (Crítico). 

• Ação Preventiva: 

• Realizar estudo financeiro prévio detalhado para garantir disponibilidade orçamentária. 

• Integrar as áreas de planejamento e financeiro em reuniões regulares para validar a 
alocação de recursos. 

• Incluir no cronograma do projeto uma previsão para ajustes orçamentários. 

• Responsável: Departamento Administrativo. 

• Ação de Contingência: 

• Redefinir prioridades dentro do orçamento disponível. 

• Reavaliar o escopo do contrato ou renegociar os valores com os fornecedores, sempre 
garantindo a viabilidade técnica. 

 

Risco 04: Contratação de empresa sem capacidade técnica para execução 

Origem: Critérios de avaliação insuficientes ou falhas na análise da documentação técnica. 

• Probabilidade: Baixa (2). 

• Impacto: Alto (3). 

• Classificação Geral: 6 (Moderado). 

• Ação Preventiva: 

• Exigir comprovação de qualificação técnica detalhada, como laudos de serviços anteriores e 
atestados de capacidade técnica. 

• Responsável: Departamento Administrativo. 

• Ação de Contingência: Reavaliar e reforçar os critérios técnicos em processos futuros. 
 

Fase de Análise: Gestão/Execução do Objeto 

Risco 01: Atraso na execução do serviço 

Origem: Planejamento inadequado, dificuldades técnicas do contratado ou problemas logísticos. 

• Probabilidade: Média (3). 

• Impacto: Médio (2). 

• Classificação Geral: 6 (Moderado). 

• Ação Preventiva: 

• Elaborar cronograma detalhado e realizar reuniões de monitoramento com a empresa contratada. 

• Designar um fiscal de contrato para acompanhar o progresso. 

• Responsável: Gestor Designado. 

• Ação de Contingência: Aplicar penalidades contratuais e realocar equipes para minimizar atrasos.  
 

Risco 02: Deficiência na qualidade do produto/serviço 

Origem: Contratação de fornecedor sem qualificação ou inspeções insuficientes durante a execução. 

• Probabilidade: Média (3). 

• Impacto: Alto (3). 

• Classificação Geral: 9 (Crítico). 

• Ação Preventiva: 

• Realizar auditorias regulares no local e exigir relatórios de desempenho detalhados. 

• Implantar um sistema de certificação prévia do contratado. 

• Responsável: Departamento Técnico Operacional. 

• Ação de Contingência: Solicitar reparação imediata, sem custos adicionais para a autarquia.  
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Risco 03: Aumento do custo devido a imprevistos 

Origem: Mudanças no escopo, inadequações no planejamento inicial ou eventos externos inesperados (ex.: 
aumento de custos de materiais). 

• Probabilidade: Baixa (2). 

• Impacto: Alto (3). 

• Classificação Geral: 6 (Moderado). 

• Ação Preventiva: 

• Detalhar o escopo do serviço no termo de referência, prevendo cenários e condições contratuais 
específicas para lidar com imprevistos. 

• Garantir a inclusão de uma reserva técnica no orçamento para eventuais ajustes. 

• Monitorar variações de mercado e negociar contratos com cláusulas que limitem reajustes de 
preços. 

• Responsável: Departamento Administrativo. 

• Ação de Contingência: 

• Avaliar a necessidade de revisão do contrato para ajustes de custo e propor soluções dentro do 
limite contratual. 

• Buscar autorização orçamentária adicional, justificando a necessidade junto à administração 
superior. 

 

Risco 04: Falta de empenho para pagamento da contratada 

Origem: Planejamento financeiro inadequado, falhas no processamento de documentos fiscais ou 
contingenciamento de recursos. 

• Probabilidade: Média (3). 

• Impacto: Médio (2). 

• Classificação Geral: 6 (Moderado). 

• Ação Preventiva: 

• Criar um cronograma financeiro sincronizado com os marcos contratuais, garantindo o empenho e a 
liquidação de pagamentos. 

• Automatizar o controle de prazos de pagamento utilizando sistemas de gestão financeira. 

• Responsável: Departamento Administrativo. 

• Ação de Contingência: 

• Garantir o provisionamento de recursos emergenciais para evitar atrasos nos pagamentos. 

• Estabelecer negociações com a contratada para eventuais repactuações no fluxo de caixa, 
minimizando os impactos. 

 
Risco 05: Impacto econômico-financeiro decorrente da Reforma Tributária (transição para IBS e CBS) 

Origem: Alterações na sistemática tributária nacional decorrentes da Lei Complementar nº 214/2025, que 
instituiu a transição dos tributos ISS/ICMS e PIS/COFINS para o novo modelo de IBS (Imposto sobre Bens e 
Serviços) e CBS (Contribuição sobre Bens e Serviços), podendo gerar aumento ou redução da carga tributária 
incidente sobre o contrato.. 

• Probabilidade: Média (3). 

• Impacto: Alto (3). 

• Classificação Geral: 9 (Crítico). 

• Ação Preventiva: 

• Monitoramento contínuo da regulamentação infralegal e das alíquotas aplicáveis ao objeto 
contratado; 

• Acompanhamento pela área de gestão contratual e setor financeiro quanto a alterações na carga 
tributária incidente sobre os materiais registrados em Ata; 

• Previsão expressa no edital e na Ata de Registro de Preços quanto à possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

• Exigência de demonstração analítica do impacto tributário em eventual pedido de revisão. 

• Responsável: Departamento Administrativo e Gestão Contratual. 

• Ação de Contingência: 

• Análise técnica e jurídica de eventual pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; 

• Revisão dos valores registrados, quando comprovado desequilíbrio efetivo e extraordinário; 

• Registro formal das alterações contratuais mediante termo aditivo ou apostilamento, conforme o 
caso; 
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• Caso haja redução da carga tributária, proceder à revisão para recomposição em favor da 
Administração. 
 

Fase de Análise: Aquisição de Materiais 

Risco 01: Aquisição de materiais com alto impacto ambiental 

Origem: Falta de critérios de sustentabilidade no termo de referência ou limitação de fornecedores. 

• Probabilidade: Média (3). 

• Impacto: Baixo (1). 

• Classificação Geral: 3 (Baixo). 

• Ação Preventiva: 

• Especificar critérios ambientais nos contratos, priorizando fornecedores com certificações 
sustentáveis. 

• Realizar cotação com pelo menos três fornecedores qualificados. 

• Responsável: Departamento Técnico Operacional. 

• Ação de Contingência: Substituir fornecedores ou materiais não sustentáveis por outros que 
atendam às exigências.  

 

Conclusão 
O presente Mapa de Riscos foi elaborado com o objetivo de promover uma gestão eficiente e transparente 
do processo de aquisição dos materiais de rede indispensáveis às atividades da SAEV Ambiental. O 
documento contempla a identificação e a análise dos principais riscos associados ao ciclo completo da 
contratação, abrangendo desde o planejamento da demanda até a entrega e utilização dos insumos. 

Foram mapeadas ações preventivas e contingenciais voltadas à mitigação dos riscos identificados, com foco 
na continuidade dos serviços públicos essenciais, na eficiência operacional e na sustentabilidade. A análise 
considerou critérios objetivos de probabilidade e impacto, com proposição de medidas práticas como 
cronogramas de fornecimento, validação técnica de fornecedores, auditorias periódicas e monitoramento 
constante da execução contratual. 

Adicionalmente, o Mapa de Riscos reflete o compromisso da SAEV Ambiental com os princípios da 
economicidade, eficiência e responsabilidade socioambiental previstos na Lei nº 14.133/2021, priorizando a 
adoção de critérios sustentáveis e a escolha de fornecedores qualificados. 

Este documento será revisto sempre que necessário, considerando a evolução do mercado, as mudanças 
nas necessidades institucionais e as lições aprendidas ao longo da execução contratual, garantindo que o 
processo licitatório permaneça eficaz, seguro e alinhado aos objetivos estratégicos da autarquia. 

 

Responsável pela Elaboração do Mapa de Riscos: 

 

 
 
 

Votuporanga - SP, 15 de maio de 2026 
 
 
 

Rodrigo Ruvina Parisi   

Chefe de Divisão de Operação e Manutenção 



 
 
 
 
 

 
 

 

JUSTIFICATIVAS DE PESQUISAS DE PREÇOS 
OBJETO: 

Aquisição de materiais necessários para o correto funcionamento da rede de água e esgoto 

 
IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA 

Rodrigo Ruvina Parisi (Área demandante) 
José Roberto Silveira Oliveira (Compras e Licitações) 

FONTES CONSULTADAS: 

Sistema Banco de Preços (art. 23, §1º, inciso I e II); Órgão Público próprio), Fornecedores (art. 23, §1º, inciso IV) e Portal da 
Transparência do Governo Federal – Notas Fiscais (art. 23, §1º, inciso V). 

SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS/MEMÓRIA DE CÁLCULO DO VALOR ESTIMADO E DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE: 

Quadro demonstrativo de preços em anexo. 

MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO PARA A DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO: 

Conforme estabelecido pelo art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021, a análise entre os preços coletados constitui um dos parâmetros utilizados 

para aferir a homogeneidade dos valores orçados, possibilitando a identificação de eventuais distorções e contribuindo para a definição 

do critério de julgamento mais adequado. 

Diante desse cenário, optou-se pela utilização da MÉDIA ARITMÉTICA simples como método estatístico aplicado de forma uniforme a 

todos os itens da cesta de preços. Essa escolha assegura: 

• Padronização metodológica em toda a pesquisa; 

• Coerência e comparabilidade entre os itens analisados; 

• Aderência ao comportamento real de mercado; 

• Evita o uso de metodologias distintas que poderiam gerar assimetrias ou distorções no orçamento estimado. 

A média aritmética revelou-se, portanto, um parâmetro adequado, refletindo valor compatível com a prática comercial corrente. 

 
 
 

JUSTIFICATIVAS PARA A METODOLOGIA UTILIZADA, EM ESPECIAL PARA A DESCONSIDERAÇÃO DE VALORES INCONSISTENTES, 

INEXEQUÍVEIS OU EXCESSIVAMENTE ELEVADOS, SE APLICÁVEL: 

Inicialmente realizou-se pesquisa no Sistema Banco de Preços, que integra o Painel de Preços do Governo Federal, em conformidade com 

o inciso I do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, plataforma oficial que consolida informações de contratações públicas realizadas em âmbito 

nacional.  

Na sequência, foram analisadas contratações similares, na SAEV Ambiental, nos últimos 12 meses, atendendo ao §1, inciso 2 do art. 23 

da Lei nº 14.133/2021, porém, os valores não foram adicionados no quadro de preços, por mostraram inexequíveis ou excessivamente 

distantes da realidade de mercado. 

No próprio Sistema Banco de Preços, na etapa de pesquisa direta com fornecedores, realizada nos termos do §1, inciso IV do art. 23 da 

Lei nº 14.133/2021. Foram encaminhadas solicitações de orçamento para 22 (vinte e duas) empresas especializadas, no comércio do 

objeto pretendido, conforme comprovação anexa. Concedeu-se o prazo de 07 dias para envio dos orçamentos, apenas 1(uma) empresa 

apresentou proposta, resultando, também a importante adoção de fontes complementares para formulação da cesta de preços. Todos 

os resultados das pesquisas de valores, foram anexadas na própria plataforma do Sistema Banco de Preços. 

Outras fontes pesquisadas, no próprio Banco de Preços, foram: Outros órgãos Públicos, Sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo e o Portal da Transparência do Governo Federal – Notas Fiscais. 

 

 

As fontes utilizadas foram; Sites eletrônicos de Licitação, Sites de domínio amplo e Portal da Transparência do Governo Federal – Notas 

Fiscais 

 

QUANDO NÃO ENCONTRAR PREÇOS NO PAINEL, APRESENTAR JUSTIFICATIVA ABAIXO: 

 

Não se aplica, pois foram encontrados preços no painel para compor a cotação. 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES: 

 

Conforme as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, foram selecionados fornecedores para compor o levantamento de preços. 
A escolha das empresas consultadas observou os princípios da isonomia, da economicidade, da impessoalidade e da busca pela 
representatividade do mercado, garantindo diversidade e amplitude suficientes para obtenção de valores compatíveis com a prática 
comercial atual. 
Foram escolhidas com base nos seguintes critérios: 

1. Atuação no ramo de fornecimento de materiais para construção e manutenção de rede de água e esgoto, com histórico de 
prestação de serviços similares ao objeto pretendido. 

2. Representatividade no mercado, buscando fornecedores que atuam em todo território nacional, permitindo aferição realista 
dos preços praticados e fortalecendo a competitividade. 

 

Anexo I - C - Justificativa de preços



 
 
 
 
 

 
 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DO VALOR ESTIMADO E DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE: 

 
 

1. QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS 
 

2. RELATÓRIO DE COTAÇÃO – BANCO DE PREÇOS 
a- Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
b- Prefeituras e outros Órgãos Públicos 
c- Sites eletrônicos e de domínio amplo 
d- Portal da Transparência do Governo Federal – Notas Fiscais 
e- Fornecedores 
 

3. RESULTADO DE COTAÇÃO 
 

 
 
  
RELATÓRIO EMITIDO EM: 05/05/2026    
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QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS E MÉDIA - COTAÇÃO Nº 
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FORNECEDOR TELEFONE CONTATO FORNECEDOR TELEFONE CONTATO

MédiaDescrição do ProdutoÍtem Quantidade
Unidade Código

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (41) 3010-32531

2

3

4

5

6

7

8

9

10

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

1 ADAPTADOR  FLEXIVEL PVC X CERAMICA 150MM50 210,35
10.517,50PC 030.009.004

210,35
10.517,50

Marca:

2 TUBO DE PVC/PBA JEI CL 20  DE 100 MM C/ANÉIS DE BORRACHA120 103,64
12.436,80MT 030.003.086

103,64
12.436,80

Marca:

3 TUBO DE PVC/PBA JEI CL 15 DE 100/110 MM C/ANÉIS DE BORRACHA - NBR 56471.800 73,09
131.562,00MT 030.003.025

73,09
131.562,00

Marca:

4 TUBO PVC/PBA CL.20 JEI DN 50/60 MM600 31,43
18.858,00MT 030.003.091

31,43
18.858,00

Marca:

5 TUBO DE PVC/PBA RIGIDO JEI CL 15 DE 50/60 MM C/ANÉIS DE BORRACHA - NBR 56472.100 23,86
50.106,00MT 030.003.020

23,86
50.106,00

Marca:

6 TUBO PVC DEFOFO JEI DN 250 MM (AZUL)240 286,42
68.740,80MT 030.003.021

286,42
68.740,80

Marca:

7 TUBO MPVC DEFOFO/PVC-O JEI PB DN 250 MM 1,25 MPA (PN 12,5) CONFORME NBR 7665/NBR 15750 E ISO 16422810 309,84
250.970,40MT 030.003.122

309,84
250.970,40

Marca:

8 TUBO MPVC DEFOFO/PVC-O JEI PB DN 150 MM CONFORME NBR 7665/NBR 15750 E ISO 16422 1,5 MPA2.400 114,50
274.800,00MT 030.003.119

114,50
274.800,00

Marca:

9 ESTRANGULADOR DE VAZÃO 3/4´ P/ TUBO PEAD TIPO CAPA BODE30 112,27
3.368,10PC 030.004.156

112,27
3.368,10

Marca:

10 CHAVE PARA ABRIR REGISTRO DENTRO DA CPH30 129,44
3.883,20UN 030.023.570

129,44
3.883,20

Marca:

11 TUBO  PEAD  PE 80 RAMAL PREDIAL AZUL  DN 32 MM  E= 3,0 MM NTS 04850 22,18
1.109,00MT 030.003.034

22,18
1.109,00

Marca:

Fiorilli S/C Ltda. Software - (compras9 - 9.50.29.2948 - 23202)
05/05/2026 08:37 Usuário: JOSE ROBERTO SILVEIRA OLIVEIRA
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FORNECEDOR TELEFONE CONTATO FORNECEDOR TELEFONE CONTATO

MédiaDescrição do ProdutoÍtem Quantidade
Unidade Código

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (41) 3010-32531

2

3

4

5

6

7

8

9

10

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

12 TUBO PEAD 20 MM PE 80 P/RAMAL PREDIAL, AZUL 2,3 MM - NBR 8415/078.000 4,74
37.920,00MT 030.003.057

4,74
37.920,00

Marca:

13 VÁLVULA DE RETENÇAO PVC DN 100 MM40 129,78
5.191,20PC 030.001.437

129,78
5.191,20

Marca:

14 DISPOSITIVO 3/4" TIPO HÓSTIA - EM POLIPROPILENO PP - DISCO LISO PARA TUBETE3.000 0,39
1.170,00UN 030.007.021

0,39
1.170,00

Marca:

15 REDUÇÃO P/ TUBO PEAD DN  32MM X  20MM - NRB 979830 14,74
442,20PC 030.001.517

14,74
442,20

Marca:

16 TUBO PVC 1´60 23,33
1.399,80MT 030.003.098

23,33
1.399,80

Marca:

JOSE ROBERTO SILVEIRA OLIVEIRA
Digitador (a)

------------------------------------------------------------
Aprovado por:

------------------------------------------------------------

872.475,000,00Total da Cotação do Fornecedor R$ 872.475,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
872.475,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Total do Fornecedor (Itens Vencidos) R$

Total Geral - Classificação Final (Vencedores) R$: 872.475,00

0,00 0,00

Fiorilli S/C Ltda. Software - (compras9 - 9.50.29.2948 - 23202)
05/05/2026 08:37 Usuário: JOSE ROBERTO SILVEIRA OLIVEIRA
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ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 

A SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA – SP  

Referência: PREGAO na forma ELETRÔNICA Nº 15/2026 – PROCESSO Nº 44/2026 

A Empresa ........................, devidamente inscrita no CNPJ nº ......................... com endereço na 

Rua/Av............., nº ......., CEP:.............. na cidade de ......... Estado ..........., por intermédio de seu 

representante/procurador legal, o(a) Sr(a), inscrito(a) no CPF nº ....................... e RG nº 

............................, DECLARA expressamente:  

a) que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

b) que não está declarado inidônea por qualquer órgão da Administração Pública ou impedida de licitar 

e contratar com esta Administração Municipal;  

c) que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação; 

d) que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação definidos no Edital (art. 63 da Lei Federal 

nº 14.133/21); 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/21); 

f) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/21); 

g) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.  

➢ No caso de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), DECLARAR ainda: 
a) Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional:  de que se enquadra na situação de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, sob as penas do artigo 299 

do Código Penal (assinada por seu representante legal e TAMBÉM POR CONTADOR 

HABILITADO). 

b) não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar 123/2006.  

c) que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  

 

 Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena 

do art. 299 do Código Penal. 

 



 

[Digite aqui] 
 

 

                                                                                                                         Local e Data.  

 

(Assinatura, RG e CPF do Declarante) 

Representante Legal e/ou Procurador e Contador (conforme o caso)  

 

 

 

Obs1: Nos casos em que o Licitante não se enquadre como Microempresas (ME) e Empresas de 

Pequeno Porte (EPP) RETIRAR da DECLARAÇÃO UNIFICADA as declarações relativas a esta 

condição. 

Obs2.: A declaração unificada deverá ser preenchida, preferencialmente em papel timbrado da 
empresa proponente, datada e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou 
procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO III 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .../2026 
   

 

Aos -- (-----) dias do mês de ----- do ano ----- , autorizado pelo processo de PREGAO 

na forma ELETRÔNICA Nº 15/2026 – PROCESSO Nº 44/2026, foi expedida a presente Ata de Registro 

de Preços, de acordo com o que determina a Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Federal nº 11.462/23, 

Decreto Municipal nº 15.631/2023 alterado pelo Decreto Municipal nº 15.640/23, conjuntamente com as 

condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Superintendência de Água 

Esgoto e Meio Ambiente de Votuporanga – Saev Ambiental e a DETENTORA DA ATA, a empresa 

......................... inscrita no CNPJ nº ......................., estabelecida na Rua/Avenida................., nº ......., 

bairro ..........., CEP ........., representada por seu(sua) Sócio(a), Sr(a) ........... portador da Cédula de 

Identidade RG nº ........................, inscrita no CPF nº....................................... 

 
1 - DO OBJETO    

1.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de materiais de rede 

hidráulica, destinados ao suprimento das necessidades operacionais da SAEV Ambiental, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento, de acordo com as especificações abaixo, e 
conforme Edital de PREGAO na forma ELETRÔNICA Nº 15/2026 – PROCESSO Nº 44/2026 e seus 
anexos, inclusive Termo de Referência - Anexo I -A, proposta apresentada, e eventuais anexos dos 
documentos supracitados, que para todos os efeitos de direito, é parte integrante desta Ata, 
independentemente de transcrição. 
1.2. O objeto acima mencionado é composto por 09 (Nove) Grupos de itens, conforme quantidades 
definidas e especificações mínimas abaixo. 

Grupo 1 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD 
Marca VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

1 

ADAPTADOR FLEXÍVEL PVC X CERAMICA 
150 
Adaptador de manilha/PVC 150mm-junta de 
borracha nitrilica flexivel ou PVC flexível de 
transição para esgoto, conforme norma ASTM 
C 1173, especifica para união entre manilha e 
pvc com abraçadeira rosca sem fim 
totalmente em aço inoxidáve com parafuso 
sextavado de 8 mm com fenda para tubulação 
de 150mm 

Peça 50 

 

  

 
 

Grupo 2 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD 
MARC

A 
VALOR 
UNITÁR

IO 

TOTAL 

2 

TUBO DE PVC/PBA JEI CL 20 DE 100 MM 
C/ANÉIS DE BORRACHA 
Tubo rígido em PVC-U, com junta elástica 
integrada (JEI), DN 100 mm (DE 110 mm), para 
redes de adução e distribuição de água. 
Classe de pressão CL 20 (2,0 MPa). 
Comprimento de montagem de 6,0 m (±1%). 
Fabricado com PVC virgem, isento de material 
reciclado. 
Conforme ABNT NBR 5647-1 e NTS 0187. 

Metro 120 

 

  

3 
TUBO DE PVC/PBA JEI CL 15 DE 100/110 MM 
Tubo de PVC rígido para sistemas de 
infraestrutura (PBA - Ponta, Bolsa e Anel), 

Metro 1800 
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destinado à condução de água potável sob 
pressão em redes de abastecimento e adutoras. 
Fabricado em conformidade com a norma NBR 
5647, possui Diâmetro Nominal (DN) 100 mm e 
Diâmetro Externo (DE) 110 mm. Classificado 
como Classe 15 (CL 15), projetado para suportar 
pressão de serviço de até 0,75 MPa (7,5 kgf/cm²) 
a uma temperatura de 20°C. O sistema de 
acoplamento deve ser do tipo Junta Elástica 
Integrada (JEI), garantindo estanqueidade, 
absorção de pequenos recalques e facilidade de 
montagem através do uso de anel elastomérico de 
vedação. O material deve apresentar paredes 
internas lisas para minimizar a perda de carga, ser 
imune à corrosão galvânica e resistente ao ataque 
químico de solos agressivos. Deve ser fornecido 
em barras padrão, devidamente identificadas com 
marca, norma e classe de pressão conforme 
exigências técnicas setoriais. 

4 

TUBO PVC/PBA JEI RÍGIDO CL 20 DN/DE 
50/60MM C/ ANÉIS DE BORRACHA NBR 5647-
1. 
Tubo rígido em PVC-U, com junta elástica 
integrada (JEI), DN 50 mm (DE 60 mm), para 
redes pressurizadas de água. 
Classe de pressão CL 20 (2,0 MPa). 
Comprimento de montagem de 6,0 m (±1%). 
Conforme ABNT NBR 5647-1 e NTS 0187. 

Metro 600 

 

  

5 

TUBO DE PVC/PBA RIGIDO JEI CL 15 DE 50/60 
MM C/ANÉIS DE BORRACHA - NBR 5647 
Tubo rígido em PVC-U, com junta elástica 
integrada (JEI), DN 50 mm (DE 60 mm), para 
redes de água em tubos PBA/BBB. 
Classe de pressão CL 15 (1,5 MPa). 
Comprimento de montagem de 6,0 m (±1%). 
Conforme ABNT NBR 5647-1 e NTS 0187. 

Metro 2100 

 

  

6 

TUBO PVC DEFOFO JEI DN 250 MM (AZUL) 
Tubo rígido de PVC (PVC-U) azul, tipo DEFOFO 
(Junta Elástica Integrada), DN 250 mm. Pressão 
de Serviço Mínima PN 10 (1,0 MPa). Norma: 
ABNT NBR 5647-1. 

Metro 240 

 

  

7 
TUBO MPVC DEFOFO/PVC-O JEI PB DN 250 
MM PN 12,5 CONFORME NBR 7665/NBR 15750 
E ISO 16422 

Metro 810 
 

  

8 

TUBO MPVC DEFOFO/PVC-O JEI PB DN 150 
MM CONFORME NBR 7665/NBR 15750 E ISO 
16422 1MPA 
Tubo de PVC Orientado (PVC-O ou MPVC), com 
Junta Elástica Integrada (JEI), Ponta e Bolsa (PB), 
DN 150 mm. Pressão de Serviço Mínima PN 12,5 
(1,25 MPa). Normas: ABNT NBR 7665, ABNT 
NBR 15750 e ISO 16422. 

Metro 2400 

 

  

 
 

Grupo 3 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD 
Mar
ca 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

9 

ESTRANGULADOR DE VAZÃO 3/4´ P/ TUBO 
PEAD TIPO CAPA BODE 
Estrangulador de vazão 3/4´ para tubo pead 
(20mm); fabricado em aço 1045, com três 
estágios de aperto (tipo capa bode); com 
abertura de 3 mm para esmagar a mangueira 
sem danificar 

Peça 30 
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Grupo 4 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD 
Mar
ca 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

10 

CHAVE PARA ABRIR REGISTRO DENTRO 
DA CPH 
Chave de manejo em aço carbono com haste e 
extremidade compatível com o acionamento 
(cabeça estriada) dos registros de bloqueio 
instalados dentro da Caixa de Proteção de 
Hidrômetro (CPH) padrão Saev Ambiental. 
Acabamento zincado 

Peça 30 

 

  

 
 

Grupo 5 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD 
Mar
ca 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

11 

TUBO PEAD PE 80 RAMAL PREDIAL AZUL 
DN 32 MM 
Tubo fabricado em polietileno de alta densidade 
(PEAD), classe PE 80, cor azul, diâmetro 
nominal DN 32 mm, destinado à execução de 
ramais prediais de abastecimento de água, 
apresentando flexibilidade, resistência 
mecânica e durabilidade adequadas à 
aplicação. 
Norma: ABNT NBR 15561 – Sistemas de 
tubulações plásticas para condução de água – 
Tubos de polietileno (PEAD) 
O laboratório selecionado para inspecionar o 
item deverá possuir certificado original de 
aprovação acreditado no Inmetro de seus 
equipamentos, com vigência dentro do período 
de realização dos ensaios. No ato da entrega 
dos materiais, a empresa deverá apresentar os 
relatórios de ensaios, juntamente com as notas 
fiscais, devendo constar em ambos os 
documentos, o (s) número (s) do (s) grupo (s) 
ensaiado (s), para a comprovação dos materiais 
fornecidos. 
Ensaios conforme determina a NBR 15561: 
Índice de fluidez (NBR 9023 ou ISO 1133-1) 
Resistência à pressão hidrostática interna de 
curta duração a 20 ºC e 80 ºC (NBR 8415) 
Resistência à pressão hidrostática interna de 
longa duração a 80 ºC (NBR 8415) Reversão 
longitudinal (ISO 2505) 
Resistência ao esmagamento (NBR 14303 ou 
EN 12106) Estabilidade térmica – OIT (NBR 
14300 ou ISO 11357-6) Dispersão de 
pigmentos (NBR ISO 18553) 
Propriedade de tração (Anexo B da NBR 
15561 

Metro 50 

 

  

12 

TUBO PEAD 20 MM PE 80 P/RAMAL , AZUL 

2,3 MM 

Tubo fabricado em polietileno de alta densidade 
(PEAD), classe PE 80, cor azul, diâmetro 
nominal DN 20 mm, com espessura de parede 
2,3 mm, destinado à execução de ramais 
prediais de abastecimento de água, garantindo 
resistência e confiabilidade no serviço. 

Metro 8000 
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Norma: ABNT NBR 15561 – Sistemas de 
tubulações plásticas para condução de água – 
Tubos de polietileno (PEAD) 
O laboratório selecionado para inspecionar o 
item deverá possuir certificado original de 
aprovação acreditado no Inmetro de seus 
equipamentos, com vigência dentro do período 
de realização dos ensaios. No ato da entrega 
dos materiais, a empresa deverá apresentar os 
relatórios de ensaios, juntamente com as notas 
fiscais, devendo constar em ambos os 
documentos, o (s) número (s) do (s) grupo (s) 
ensaiado (s), para a comprovação dos materiais 
fornecidos. 
Ensaios conforme determina a NBR 15561: 
Índice de fluidez (NBR 9023 ou ISO 1133-1) 
Resistência à pressão hidrostática interna de 
curta duração a 20 ºC e 80 ºC (NBR 8415) 
Resistência à pressão hidrostática interna de 
longa duração a 80 ºC (NBR 8415) Reversão 
longitudinal (ISO 2505) 
Resistência ao esmagamento (NBR 14303 ou 
EN 12106) Estabilidade térmica – OIT (NBR 
14300 ou ISO 11357-6) Dispersão de 
pigmentos (NBR ISO 18553) 
Propriedade de tração (Anexo B da NBR 
15561 

 

Grupo 6 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD 
Mar
ca 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

13 

VÁLVULA DE RETENÇAO PVC DN 100 MM 

Válvula de retenção destinada a impedir o 
retorno de fluxo em sistemas hidráulicos, 
fabricada em PVC rígido (PVC-U), com 
diâmetro nominal DN 100 mm. 
Deve possuir tampa de inspeção em aço 
inoxidável, fornecida juntamente com o corpo 
da válvula, permitindo acesso para manutenção 
interna, limpeza e inspeção periódica. 
Projetada para operação em sistemas de água 
ou esgoto, com fechamento automático, 
garantindo estanqueidade e funcionamento 
eficiente mesmo sob variações de pressão. 
A válvula deve suportar pressão de trabalho 
compatível com redes hidráulicas, mantendo 
integridade estrutural e desempenho adequado. 
Conexões compatíveis com tubulações DN 100 
mm, conforme aplicação (junta elástica, 
flangeada ou colada, conforme especificado no 
item). 
Produto em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis às válvulas de retenção em 
PVC, devendo apresentar resistência química, 
mecânica e durabilidade. 

Peça 40 

 

  

 

Grupo 7 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD 
Mar
ca 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

14 

DISPOSITIVO 3/4" TIPO HÓSTIA - EM 
POLIPROPILENO PP - DISCO LISO PARA 
TUBETE 
Dispositivo do tipo hóstia, fabricado em 

Peça 3000 
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polipropileno (PP), diâmetro nominal 3/4’’, com 
disco liso, destinado à utilização em tubetes, 
para controle, proteção ou vedação do sistema, 
conforme aplicação específica. 
O material em polipropileno confere resistência 
química, durabilidade e confiabilidade, sendo 
indicado para uso em sistemas hidráulicos de 
água. 

 

Grupo 8 - ME 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD 
Mar
ca 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

15 

REDUÇÃO P/ TUBO PEAD DN 32MM X 20MM 
- NRB 9798 
Conexão hidráulica destinada à redução de 
diâmetro em tubulações de Polietileno de Alta 
Densidade (PEAD), com dimensões nominais 
de 32 mm para 20 mm, conforme requisitos da 
ABNT NBR 9798. 
Fabricada em material polimérico de alta 
resistência, adequada para utilização em 
sistemas de abastecimento de água, 
garantindo vedação eficiente, resistência 
mecânica e durabilidade sob condições de 
pressão e uso contínuo. Deve apresentar 
compatibilidade dimensional com tubos PEAD, 
assegurando encaixe preciso e estanqueidade 
das conexões 

Peça 30 

 

  

 

Grupo 9 - ME 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD 
Mar
ca 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

16 

TUBO PVC 1” 
Tubo de PVC rígido, tipo soldável, com diâmetro 
nominal de 1” (aproximadamente 25 mm), 
destinado à condução de água fria em sistemas 
prediais e redes de distribuição, conforme 
requisitos das normas técnicas da ABNT, 
especialmente ABNT NBR 5648. 
Fabricado em policloreto de vinila (PVC), deve 
apresentar elevada resistência mecânica, 
durabilidade e desempenho adequado sob 
condições de pressão, sendo indicado para 
aplicações em instalações hidráulicas 
permanentes. A união entre as peças deve ser 
realizada por meio de soldagem química 
(adesivo específico), garantindo estanqueidade 
e segurança operacional. 
O produto deve possuir superfície interna lisa, 
minimizando perdas de carga e evitando 
incrustações, além de resistência à corrosão, 
ação de agentes químicos e variações de 
temperatura dentro dos limites de uso para 
água fria. 
Deve ser fornecido em barras com 
comprimento padrão de mercado, com 
extremidades adequadas para conexão, isento 
de trincas, deformações ou imperfeições, 
atendendo integralmente às normas técnicas 
aplicáveis e assegurando qualidade e 
confiabilidade na aplicação. 

Metro 60 
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2  DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO   
2.1 O prazo de entrega dos materiais será de até 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da data de 

envio do Empenho. Este prazo foi definido com base na análise técnica que considera a complexidade 

dos itens a serem fornecidos e a necessidade de garantir a continuidade dos serviços essenciais 

prestados pela SAEV Ambiental. Os materiais deverão estar disponíveis em tempo integral para a 

autarquia, durante a vigência do contrato. 

2.2.1. Local de entrega: Almoxarifado desta autarquia com endereço na Av. Nasser Marão, n° 1427, 
bairro Distrito Industrial I, na cidade de Votuporanga-SP, CEP: 15.503-005. O horário de entrega para 
recebimento dos produtos/bens é das 07h30 às 10h30 e das 13h30 às 16h30, de segunda a sexta-feira, 
exceto feriados nacionais, estaduais, municipais, assim como os dias pontes. O local de entrega poderá 
ser alterado conforme a necessidade da Autarquia, sendo neste caso, avisado anteriormente à 
Contratada. São de responsabilidade da Contratada, o acondicionamento, transporte, descarregamento 
do bem/produto. O seguro do transporte será de responsabilidade da Contratada. 
2.2.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, pelo (a) responsável do acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
2.2.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.  
2.2.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

3 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

3.1. A Saev Ambiental se reserva o direito de recorrer a DETENTORA DA ATA em caso de verificação 

posterior de irregularidades ou má qualidade dos bens ofertados. 

 

4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.  
 
5 - DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços. 
 
6 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 
6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 
6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observado o 
quantitativo máximo previsto no edital. 
6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação. 
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6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
6.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
6.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
6.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, por igual período, mediante solicitação do licitante 
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Saev Ambiental. 
6.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 
6.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital e quando houver o cancelamento do registro de preços do licitante nas hipóteses previstas no 
item 10, fica facultado à Saev Ambiental convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
6.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Saev Ambiental a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
7 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação, sendo o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). 
7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
 
8 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
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8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados. 
8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
9 - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados na ata de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 
não participantes do registro de preços. 
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
9.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
10 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando: 
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1. será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
10.4.1. Por razão de interesse público; 
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.  
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11 - DAS PENALIDADES  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a DETENTORA DA ATA 

que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 
b) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não assinar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a formalização, 

quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da Ata de Registro de Preços sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a execução da Ata de Registro de Preços; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando a DETENTORA DA ATA der causa à inexecução parcial da Ata de Registro 
de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133/21); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, bem como nas alíneas b, c, 
d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21)) 

IV. Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor da Ata de Registro de Preços 
celebrada, pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 
(2) moratória de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia 
de atraso, a ser calculado sobre o valor da Ata de Registro de Preços executada em desconformidade 
com o prazo previsto na Ata; 
(3) moratória de 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 
45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor da Ata de Registro de Preços executada 
em desconformidade com o prazo previsto na Ata de Registro de Preços; 
(3a) Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora da Ata de Registro de 

Preços deve notificar a DETENTORA DA ATA e, considerando as eventuais justificativas 

apresentadas, avaliar em manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação 

ou se é mais vantajoso rescindi-la; 

(4) moratória de 3% (três por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou do valor estimado 
da contratação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações 
assumidas, tais como: 
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo da Ata;  

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;  

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislação, 

para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da Administração; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto da Ata de Registro de Preços; 

g) utilizar as dependências da Administração para fins diversos do objeto da Ata de Registro de Preços; 

h) tolerar, no cumprimento da Ata de Registro de Preços, situação apta a gerar ou causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 
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i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus empregados 

ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 

especial quando solicitado pela Administração; 

k) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de 

obra;  

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguro, encargos fiscais e 

sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução da Ata de 

Registro de Preços nas datas avençadas;  

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 

regularizada. 

(5) moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou do valor 
estimado da contratação, na hipótese da DETENTORA DA ATA entregar o objeto licitado em desacordo 
com as especificações, condições e qualidade licitadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto 
que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 
(6) moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou do valor 
estimado da contratação, quando a DETENTORA DA ATA ou fornecedor registrado der causa, 
respectivamente, ao cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
(7) moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços em caso de 
inexecução parcial definitiva do objeto da Ata de Registro de Preços; 
(8) moratória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso de 
inexecução total do objeto; 
(9) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no 
caso de inexecução total do objeto. 
11.3. Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, a unidade gestora da Ata de 

Registro de Preços deverá iniciar a instrução da penalidade de multa após o cálculo do valor pelo(a) 

Gestor(a)/Fiscal da Ata de Registro de Preços, observados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

11.4. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 

11.5. Todas as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 

11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21). 

11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Administração para DETENTORA DA ATA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa a DETENTORA DA ATA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
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nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos no artigo 159, da Lei nº 14.133/21). 

11.9. A personalidade jurídica da DETENTORA DA ATA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Ata 

de Registro de Preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com a DETENTORA DA ATA, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 

11.10. A Administração deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 

14.133/21). 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.12. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a Ata de 

Registro de Preços.  

11.13. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta Ata de Registro de Preços (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023),  
11.14. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas para cancelamento de registro de preços, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro. 
 
12 - FORMA DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela CONTRATADA/DETENTORA DA ATA. 

12.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

12.2. PRAZO DE PAGAMENTO 

12.2.1. Sendo recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na contabilidade, correrá 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. O pagamento será efetuado no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

12.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO atestar a execução do objeto do(a) contrato/Ata. 

12.2.3. No caso de atraso pelo CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO, os valores devidos para a 

CONTRATADA/DETENTORA DA ATA serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo 

de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor (INPC) de correção monetária. 

12.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

12.3.2. Quando houver glosa parcial do objeto, a CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO deverá comunicar 

a CONTRATADA/DETENTORA DA ATA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 

dimensionado. 

12.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato/ATA e da CONTRATANTE/ADMINSTRAÇÃO;  

d) o valor a pagar; 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 

f) dados bancários para pagamento, destacados na nota. 
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12.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA/DETENTORA DA ATA providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO; 

12.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

12.3.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

12.3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA/DETENTORA 

DA ATA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO. 

12.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

12.3.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão/cancelamento contratual/ata nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada a CONTRATADA/DETENTORA DA ATA a ampla defesa.  

12.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato/cancelamento da ata, caso a CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 

não regularize sua situação junto ao SICAF.   

12.3.10.1 Nos casos em que os licitantes porventura não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro 

Unificado de Fornecedores – SICAF, deverão apresentar todos os documentos de habilitação 

exigidos neste Edital. 

12.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.3.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

12.3.12. A CONTRATADA/DETENTORA DA ATA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.3.13. Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de 

serviços em geral, inclusive obras, estarão sujeitos a retenção do IRRF conforme previsto na IN/RFB nº 

1.234/12, fixado pela decisão do STF no julgamento do RE 1293453/RS (Tema 1130) e regulamentado 

pelo Decreto Municipal nº 15.506 de 23 de fevereiro de 2023.  

12.4. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

12.4.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
 
13- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
13.1.  Para atender as despesas decorrentes desta licitação, foram aprovadas no orçamento para o 

exercício do ano 2026, através da Lei nº 7.341, de 05 de dezembro de 2025, a seguinte dotação 

orçamentária 

PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 

57 03.01.03 17.512.0045.2124 33903024 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS  04 110.000 
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57 03.01.03 17.512.0045.2124 33903042 F E R R A M E N T A S 04 110.000 

13.1.2. Os recursos para 2027 serão alocados nas Peças de Planejamento a serem enviadas à Câmara 

Municipal nos prazos estabelecidos na Lei Orgânica do Município. 

14 - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou da Ata de Registro de Preços que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

14.4. A Administração/CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela 

CONTRATADA/DETENTORA DA ATA.  

14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 

CONTRATADA/DETENTORA DA ATA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 

do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

14.6. É dever da CONTRATADA/DETENTORA DA ATA orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

14.7. A CONTRATADA/DETENTORA DA ATA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância. 

14.8. A CONTRATANTE/Administração poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo a CONTRATADA/DETENTORA DA ATA atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

14.9. A CONTRATADA/DETENTORA DA ATA deverá prestar, no prazo fixado pela 

CONTRATANTE/Administração, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos/Ata de Registro de Preços, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 

acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos.   

14.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração/CONTRATANTE nas hipóteses previstas na 

LGPD.  

14.11. O contrato/Ata de Registro de Preços está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes 

ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

14.12. Os contratos/Atas de Registro de Preços e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 

deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

 

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1 - Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital de PREGAO na forma ELETRÔNICA Nº 15/2026 – PROCESSO Nº 44/2026 e seus Anexos, 

inclusive Termo de Referência – Anexo I e seu apêndice Estudo Técnico Preliminar - ETP com os termos 

aditados e a proposta da Detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
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16 - FORO 

16.1 - As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no 

Foro da Comarca de Votuporanga - SP, esgotadas as vias administrativas.  

Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Senhor Superintendente da Superintendência de Água Esgoto e Meio Ambiente de Votuporanga/SP, e 

pelo(a) Sr(a). ----------, qualificado(a) preambularmente, representando a Detentora e testemunhas. 

 

OSVALDO CARVALHO DA SILVA 
Superintendente   

 

 

Empresa Detentora da ATA 
Representante 

 

Testemunhas 
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ANEXO IV 

RELAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 
 
 
 
 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 
com preços iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se 

exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Valor Un Prazo 

garantia ou 

validade 
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ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA ESGOTO 
E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA 

CONTRATO nº XXX/2026 
 

A SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA, pessoa 

Jurídica de Direito Público, com sede na rua Pernambuco nº 4313, nesta cidade de Votuporanga, Estado 

de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 72.962.806/0001-71, neste ato representada pelo 

Sr. Superintendente, Sr. OSVALDO CARVALHO DA SILVA, portador do RG nº XXXXXXXXXX SSP/SP 

e do CPF nº XXXXXXX, brasileiro, casado, com residência e domicílio na XXXXXXXXX, nº XXXX, 

XXXXX, nesta cidade de XXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................., neste ato representada por .................................. (nome e 

função do representante), doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é oriundo da Ata de Registro de Preços para aquisição de 
materiais de rede hidráulica destinados ao suprimento das necessidades operacionais da SAEV 
Ambiental, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, de acordo com as 
especificações abaixo, e conforme Edital de PREGAO na forma ELETRÔNICA Nº 15/2026 – 
PROCESSO Nº 44/2026 e seus anexos, inclusive Termo de Referência - Anexo I – A, Proposta 
apresentada pela CONTRATADA, e eventuais anexos dos documentos supracitados, que para todos os 
efeitos de direito, passam a fazer parte integrante do presente contrato, independentemente de 
transcrição. 

1.2. O objeto acima mencionado é composto por 09 (Nove) Grupos de Itens, conforme quantidades 
definidas e especificações mínimas abaixo. 
 

Grupo 1 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD 
Marca VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

1 

ADAPTADOR FLEXÍVEL PVC X CERAMICA 
150 
Adaptador de manilha/PVC 150mm-junta de 
borracha nitrilica flexivel ou PVC flexível de 
transição para esgoto, conforme norma ASTM 
C 1173, especifica para união entre manilha e 
pvc com abraçadeira rosca sem fim 
totalmente em aço inoxidáve com parafuso 
sextavado de 8 mm com fenda para tubulação 
de 150mm 

Peça 50 

 

  

 
 

Grupo 2 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD 
MARC

A 
VALOR 
UNITÁR

IO 

TOTAL 

2 

TUBO DE PVC/PBA JEI CL 20 DE 100 MM 
C/ANÉIS DE BORRACHA 
Tubo rígido em PVC-U, com junta elástica 
integrada (JEI), DN 100 mm (DE 110 mm), para 
redes de adução e distribuição de água. 
Classe de pressão CL 20 (2,0 MPa). 
Comprimento de montagem de 6,0 m (±1%). 
Fabricado com PVC virgem, isento de material 
reciclado. 
Conforme ABNT NBR 5647-1 e NTS 0187. 

Metro 120 

 

  

3 
TUBO DE PVC/PBA JEI CL 15 DE 100/110 MM 
Tubo de PVC rígido para sistemas de 

Metro 1800    
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infraestrutura (PBA - Ponta, Bolsa e Anel), 
destinado à condução de água potável sob 
pressão em redes de abastecimento e adutoras. 
Fabricado em conformidade com a norma NBR 
5647, possui Diâmetro Nominal (DN) 100 mm e 
Diâmetro Externo (DE) 110 mm. Classificado 
como Classe 15 (CL 15), projetado para suportar 
pressão de serviço de até 0,75 MPa (7,5 kgf/cm²) 
a uma temperatura de 20°C. O sistema de 
acoplamento deve ser do tipo Junta Elástica 
Integrada (JEI), garantindo estanqueidade, 
absorção de pequenos recalques e facilidade de 
montagem através do uso de anel elastomérico de 
vedação. O material deve apresentar paredes 
internas lisas para minimizar a perda de carga, ser 
imune à corrosão galvânica e resistente ao ataque 
químico de solos agressivos. Deve ser fornecido 
em barras padrão, devidamente identificadas com 
marca, norma e classe de pressão conforme 
exigências técnicas setoriais. 

4 

TUBO PVC/PBA JEI RÍGIDO CL 20 DN/DE 
50/60MM C/ ANÉIS DE BORRACHA NBR 5647-
1. 
Tubo rígido em PVC-U, com junta elástica 
integrada (JEI), DN 50 mm (DE 60 mm), para 
redes pressurizadas de água. 
Classe de pressão CL 20 (2,0 MPa). 
Comprimento de montagem de 6,0 m (±1%). 
Conforme ABNT NBR 5647-1 e NTS 0187. 

Metro 600 

 

  

5 

TUBO DE PVC/PBA RIGIDO JEI CL 15 DE 50/60 
MM C/ANÉIS DE BORRACHA - NBR 5647 
Tubo rígido em PVC-U, com junta elástica 
integrada (JEI), DN 50 mm (DE 60 mm), para 
redes de água em tubos PBA/BBB. 
Classe de pressão CL 15 (1,5 MPa). 
Comprimento de montagem de 6,0 m (±1%). 
Conforme ABNT NBR 5647-1 e NTS 0187. 

Metro 2100 

 

  

6 

TUBO PVC DEFOFO JEI DN 250 MM (AZUL) 
Tubo rígido de PVC (PVC-U) azul, tipo DEFOFO 
(Junta Elástica Integrada), DN 250 mm. Pressão 
de Serviço Mínima PN 10 (1,0 MPa). Norma: 
ABNT NBR 5647-1. 

Metro 240 

 

  

7 
TUBO MPVC DEFOFO/PVC-O JEI PB DN 250 
MM PN 12,5 CONFORME NBR 7665/NBR 15750 
E ISO 16422 

Metro 810 
 

  

8 

TUBO MPVC DEFOFO/PVC-O JEI PB DN 150 
MM CONFORME NBR 7665/NBR 15750 E ISO 
16422 1MPA 
Tubo de PVC Orientado (PVC-O ou MPVC), com 
Junta Elástica Integrada (JEI), Ponta e Bolsa (PB), 
DN 150 mm. Pressão de Serviço Mínima PN 12,5 
(1,25 MPa). Normas: ABNT NBR 7665, ABNT 
NBR 15750 e ISO 16422. 

Metro 2400 

 

  

 
 

Grupo 3 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD 
Mar
ca 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

9 

ESTRANGULADOR DE VAZÃO 3/4´ P/ TUBO 
PEAD TIPO CAPA BODE 
Estrangulador de vazão 3/4´ para tubo pead 
(20mm); fabricado em aço 1045, com três 
estágios de aperto (tipo capa bode); com 

Peça 30 
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abertura de 3 mm para esmagar a mangueira 
sem danificar 

 

Grupo 4 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD 
Mar
ca 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

10 

CHAVE PARA ABRIR REGISTRO DENTRO 
DA CPH 
Chave de manejo em aço carbono com haste e 
extremidade compatível com o acionamento 
(cabeça estriada) dos registros de bloqueio 
instalados dentro da Caixa de Proteção de 
Hidrômetro (CPH) padrão Saev Ambiental. 
Acabamento zincado 

Peça 30 

 

  

 
 

Grupo 5 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD 
Mar
ca 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

11 

TUBO PEAD PE 80 RAMAL PREDIAL AZUL 
DN 32 MM 
Tubo fabricado em polietileno de alta densidade 
(PEAD), classe PE 80, cor azul, diâmetro 
nominal DN 32 mm, destinado à execução de 
ramais prediais de abastecimento de água, 
apresentando flexibilidade, resistência 
mecânica e durabilidade adequadas à 
aplicação. 
Norma: ABNT NBR 15561 – Sistemas de 
tubulações plásticas para condução de água – 
Tubos de polietileno (PEAD) 
O laboratório selecionado para inspecionar o 
item deverá possuir certificado original de 
aprovação acreditado no Inmetro de seus 
equipamentos, com vigência dentro do período 
de realização dos ensaios. No ato da entrega 
dos materiais, a empresa deverá apresentar os 
relatórios de ensaios, juntamente com as notas 
fiscais, devendo constar em ambos os 
documentos, o (s) número (s) do (s) grupo (s) 
ensaiado (s), para a comprovação dos materiais 
fornecidos. 
Ensaios conforme determina a NBR 15561: 
Índice de fluidez (NBR 9023 ou ISO 1133-1) 
Resistência à pressão hidrostática interna de 
curta duração a 20 ºC e 80 ºC (NBR 8415) 
Resistência à pressão hidrostática interna de 
longa duração a 80 ºC (NBR 8415) Reversão 
longitudinal (ISO 2505) 
Resistência ao esmagamento (NBR 14303 ou 
EN 12106) Estabilidade térmica – OIT (NBR 
14300 ou ISO 11357-6) Dispersão de 
pigmentos (NBR ISO 18553) 
Propriedade de tração (Anexo B da NBR 
15561 

Metro 50 

 

  

12 

TUBO PEAD 20 MM PE 80 P/RAMAL , AZUL 

2,3 MM 

Tubo fabricado em polietileno de alta densidade 
(PEAD), classe PE 80, cor azul, diâmetro 
nominal DN 20 mm, com espessura de parede 
2,3 mm, destinado à execução de ramais 

Metro 8000 
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prediais de abastecimento de água, garantindo 
resistência e confiabilidade no serviço. 
Norma: ABNT NBR 15561 – Sistemas de 
tubulações plásticas para condução de água – 
Tubos de polietileno (PEAD) 
O laboratório selecionado para inspecionar o 
item deverá possuir certificado original de 
aprovação acreditado no Inmetro de seus 
equipamentos, com vigência dentro do período 
de realização dos ensaios. No ato da entrega 
dos materiais, a empresa deverá apresentar os 
relatórios de ensaios, juntamente com as notas 
fiscais, devendo constar em ambos os 
documentos, o (s) número (s) do (s) grupo (s) 
ensaiado (s), para a comprovação dos materiais 
fornecidos. 
Ensaios conforme determina a NBR 15561: 
Índice de fluidez (NBR 9023 ou ISO 1133-1) 
Resistência à pressão hidrostática interna de 
curta duração a 20 ºC e 80 ºC (NBR 8415) 
Resistência à pressão hidrostática interna de 
longa duração a 80 ºC (NBR 8415) Reversão 
longitudinal (ISO 2505) 
Resistência ao esmagamento (NBR 14303 ou 
EN 12106) Estabilidade térmica – OIT (NBR 
14300 ou ISO 11357-6) Dispersão de 
pigmentos (NBR ISO 18553) 
Propriedade de tração (Anexo B da NBR 
15561 

 

Grupo 6 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD 
Mar
ca 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

13 

VÁLVULA DE RETENÇAO PVC DN 100 MM 

Válvula de retenção destinada a impedir o 
retorno de fluxo em sistemas hidráulicos, 
fabricada em PVC rígido (PVC-U), com 
diâmetro nominal DN 100 mm. 
Deve possuir tampa de inspeção em aço 
inoxidável, fornecida juntamente com o corpo 
da válvula, permitindo acesso para manutenção 
interna, limpeza e inspeção periódica. 
Projetada para operação em sistemas de água 
ou esgoto, com fechamento automático, 
garantindo estanqueidade e funcionamento 
eficiente mesmo sob variações de pressão. 
A válvula deve suportar pressão de trabalho 
compatível com redes hidráulicas, mantendo 
integridade estrutural e desempenho adequado. 
Conexões compatíveis com tubulações DN 100 
mm, conforme aplicação (junta elástica, 
flangeada ou colada, conforme especificado no 
item). 
Produto em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis às válvulas de retenção em 
PVC, devendo apresentar resistência química, 
mecânica e durabilidade. 

Peça 40 

 

  

 

Grupo 7 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD 
Mar
ca 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

14 DISPOSITIVO 3/4" TIPO HÓSTIA - EM 
POLIPROPILENO PP - DISCO LISO PARA 

Peça 3000    
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TUBETE 
Dispositivo do tipo hóstia, fabricado em 
polipropileno (PP), diâmetro nominal 3/4’’, com 
disco liso, destinado à utilização em tubetes, 
para controle, proteção ou vedação do sistema, 
conforme aplicação específica. 
O material em polipropileno confere resistência 
química, durabilidade e confiabilidade, sendo 
indicado para uso em sistemas hidráulicos de 
água. 

 

Grupo 8 - ME 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD 
Mar
ca 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

15 

REDUÇÃO P/ TUBO PEAD DN 32MM X 20MM 
- NRB 9798 
Conexão hidráulica destinada à redução de 
diâmetro em tubulações de Polietileno de Alta 
Densidade (PEAD), com dimensões nominais 
de 32 mm para 20 mm, conforme requisitos da 
ABNT NBR 9798. 
Fabricada em material polimérico de alta 
resistência, adequada para utilização em 
sistemas de abastecimento de água, 
garantindo vedação eficiente, resistência 
mecânica e durabilidade sob condições de 
pressão e uso contínuo. Deve apresentar 
compatibilidade dimensional com tubos PEAD, 
assegurando encaixe preciso e estanqueidade 
das conexões 

Peça 30 

 

  

 

Grupo 9 - ME 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD 
Mar
ca 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

16 

TUBO PVC 1” 
Tubo de PVC rígido, tipo soldável, com diâmetro 
nominal de 1” (aproximadamente 25 mm), 
destinado à condução de água fria em sistemas 
prediais e redes de distribuição, conforme 
requisitos das normas técnicas da ABNT, 
especialmente ABNT NBR 5648. 
Fabricado em policloreto de vinila (PVC), deve 
apresentar elevada resistência mecânica, 
durabilidade e desempenho adequado sob 
condições de pressão, sendo indicado para 
aplicações em instalações hidráulicas 
permanentes. A união entre as peças deve ser 
realizada por meio de soldagem química 
(adesivo específico), garantindo estanqueidade 
e segurança operacional. 
O produto deve possuir superfície interna lisa, 
minimizando perdas de carga e evitando 
incrustações, além de resistência à corrosão, 
ação de agentes químicos e variações de 
temperatura dentro dos limites de uso para 
água fria. 
Deve ser fornecido em barras com 
comprimento padrão de mercado, com 
extremidades adequadas para conexão, isento 
de trincas, deformações ou imperfeições, 
atendendo integralmente às normas técnicas 
aplicáveis e assegurando qualidade e 
confiabilidade na aplicação. 

Metro 60 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da assinatura do contrato, prorrogável 
por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 107 da Lei n° 14.133/2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Saev Ambiental, permitida a negociação 
com a CONTRATADA. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo do objeto licitado constam no Termo de 
Referência – Anexo I – A e do Edital do certame. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela CONTRATADA. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. Sendo recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na contabilidade, correrá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. O pagamento será efetuado no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE 
atestar a execução do objeto do contrato e a nota fiscal for recebida pelo setor de Contabilidade para 
efetuar a liquidação. 
5.3.3. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos para a CONTRATADA serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) de correção 
monetária. 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, a CONTRATANTE deverá comunicar a CONTRATADA 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e da CONTRATANTE;  
d) o valor a pagar; 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 
f) dados bancários para pagamento, destacados na nota. 
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5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a CONTRATANTE deverá 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da CONTRATANTE. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.4.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a ampla 
defesa.  
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.  
5.4.11. Nos casos em que os licitantes porventura não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF, deverão apresentar todos os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital.  
5.4.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.4.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.13. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
5.4.14. Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, estarão sujeitos a retenção do IRRF conforme previsto na IN/RFB nº 
1.234/12, fixado pela decisão do STF no julgamento do RE 1293453/RS (Tema 1130) e regulamentado 
pelo Decreto Municipal nº 15.506 de 23 de fevereiro de 2023.  
5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
5.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
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6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
6.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro será de 15 
dias. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I e 
Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP; 
7.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
7.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato; 
7.1.6. Aplicar à CONTRATADA, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.2. A Administração/CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.2.1 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.2.2comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.2.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.2.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.2.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Saev Ambiental ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
8.2.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  
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8.2.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade a CONTRATANTE;  
8.2.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.2.9 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
8.2.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
8.2.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.2.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
8.2.13Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.2.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
8.2.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança da CONTRATANTE; 

8.2.16 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 
8.2.17 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
8.2.18 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.2.19 Submeter previamente, por escrito, para a CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
8.2.20 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
9.4 A Administração/CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.  
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
9.6 É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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9.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
9.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
9.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.   
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração/CONTRATANTE nas hipóteses previstas na 
LGPD.  
9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.  
 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração/CONTRATANTE ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

I.Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21); 

II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 
e g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21)) 

IV.Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado 
com contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 
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(2) moratória de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia 
de atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade com o prazo previsto 
no contrato; 
(3) moratória de 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 
45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato executado em 
desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
(3a) Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve notificar a 

CONTRATADA e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação 

fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la; 

(4) moratória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado da contratação, 
quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais 
como: 
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;  

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;  

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração/CONTRATANTE, os documentos 

exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;  

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da CONTRATANTE;  

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela CONTRATANTE;  

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;  

g) utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato;  

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais a qualquer pessoa;  

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus empregados 

ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;  

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 

especial quando solicitado pela CONTRATANTE;  

k) deixar de repor funcionários faltosos;  

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de 

obra;  

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguro, encargos fiscais e 

sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do 

contrato nas datas avençadas;  

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 

regularizada. 

(5) moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da 
contratação, na hipótese da CONTRATADA entregar o objeto contratual em desacordo com as 
especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o 
tornem impróprio para o fim a que se destina; 
(6) moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da 
contratação, quando a CONTRATADA ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão 
do contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
(7) moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato em caso de inexecução parcial 
definitiva do objeto do contrato; 
(8) moratória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
(9) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
11.3 Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, a unidade gestora da 
contratação deverá iniciar a instrução da penalidade de multa após o cálculo do valor pelo(a) Gestor(a) 
de Contratos, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
11.4 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 
11.5 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 
11.5.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21) 
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11.5.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE para CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
11.5.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
11.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos no artigo 159, da Lei nº 14.133/21). 
11.9 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 
11.10  A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da 
Lei nº 14.133/21). 
11.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação da CONTRATADA pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
12.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/21. 
12.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3 Indenizações e multas. 
 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1. Para atender as despesas decorrentes desta licitação, foram aprovadas no orçamento para o 

exercício do ano 2026, através da Lei nº 7.341, de 05 de dezembro de 2025, a seguinte dotação 

orçamentária: 

PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 

57 03.01.03 17.512.0045.2124 33903024 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 04 110.000 

57 03.01.03 17.512.0045.2124 33903042 F E R R A M E N T A S 04 110.000 

13.2. Os recursos para 2027 serão alocados nas Peças de Planejamento a serem enviadas à Câmara 

Municipal nos prazos estabelecidos na Lei Orgânica do Município 

 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, no Decreto Municipal nº 15.631/2023 e suas alterações e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
15.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  
17.1  É eleito o Foro da Comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

E, por estarem assim justas e combinadas, as partes contratantes firmam o presente instrumento 

na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentárias. 

Votuporanga, -- de ----- de 2026. 

PELA CONTRATANTE: 

OSVALDO CARVALHO DA SILVA 
Superintendência 

PELA CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO VI 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PREGAO na forma ELETRÔNICA Nº 15/2026 – PROCESSO Nº 44/2026 

Contratante: SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA 

Contratada:   

Contrato nº ---/2026 

Objeto: 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos 
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente 
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade da contratada manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber. 
 

 Votuporanga, -- de ----- de 2026. 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA  

Osvaldo Carvalho da Silva 

 Superintendente 

CPF: XXXXXXXXX 

Assinatura:____________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEL PELA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Osvaldo Carvalho da Silva 

 Superintendente  

CPF: XXXXXXXXX 

Assinatura:____________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pela CONTRATANTE: 

Osvaldo Carvalho da Silva 
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Superintendente 

 CPF: XXXXXXXXX 

Assinatura:____________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

Assinatura:____________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Osvaldo Carvalho da Silva 

Superintendente 

CPF: XXXXXXXXX 

Assinatura:____________________________________________________ 

 

FISCAL(AIS) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

Assinatura:____________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

Assinatura:____________________________________________________ 
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ANEXO VII 
MINUTA DA NOTA DE EMPENHO 

PREGAO na forma ELETRÔNICA Nº 15/2026 – PROCESSO Nº 44/2026 

SUPERINTENDENCIA DE ÁGUA, ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA 
Estado de São Paulo 

 

  

NOTA DE EMPENHO 

Nº do Empenho/Tipo Recurso 

      

Órgão Unidade Orçamentária 

    

    
Dotação Nº da Conta 

Credor 

  
        
Endereço Fone Cidade UF 

Licitação Número 
Solicitaç
ão 

Proc. 
Compra 

Emissã
o Vencimento 

            

Valor Orçado Saldo Anterior Valor do Empenho 

Saldo Atual       

Item Quant. Und. Especificação Valor Unitário Valor Total 

            

Local de Entrega 
TOTAL GERAL 

    

___________________________ 
Contador 

 
_________________________________ 

Secretário Municipal da Fazenda 

RECIBO 

Recebi(emos) da Tesouraria da SUPERINTENDENCIA DE 
ÁGUA, ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA, a 
importância acima especificada em moeda corrente do País. 

________ de ___________________ de ___________ 
 

_______________________________________ 
Credor 

ORDEM DE PAGAMENTO 

Pago em: _________/__________________/_______ 
 
Banco: ______________________________________ 
 
Conta nº _____________________________________ 
 
Cheque nº ____________________________________ 

Pague-se ao favorecido o valor acima 
especificado proveniente desta Nota de 
Empenho 

_______/____________/___________ 
 
 

_______________________________ 
Ordenador de Despesa 

_______________________________________ 
Tesoureiro 

 


